
refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 001
CNPJ 95.M0.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÔES

PROCES§O ÂDMII|ISTRÂTM N"t 086 / 2O2O

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL N" 050/2020

OB.IETO: "Contratação de uma empresa para fornecimento de materiais
e máo-de-obra para confecçáo de estruturas natalina em
metâ|, para decorações das fesüvidades de frm de ano no
Município de Alto Paraíso, de acordo com as condições
particulare s deste Edital".

§OLICIT.{J{TE: SBCRETARIADECWTITRA

VAII)R TTOTAL: R$ 34.11O,q, (trinta e quatÍo mil cento e dez reaisf.

DATÂ IX) IMCIO IX) PROCESSOz 22lO9l2O2O

DATA DE ABERTI'RÂ TX) PRDGÃO: 0,6110120/20

ii I



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 002
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Âlto Paraieo - PR.,22 de Setembro de 2O2O.

A llmo. Sr.
Secretarlo Admlnlstrativo
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

Prezado Senhor:

O Final do Ano vem se aproximando e gostaríamos de proporcionar
a toda comunidade e visitantes, uma praça em clima de natal, com os
mais diversos enfeites natâlinos.

Desta forma, vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um
processo licitâtório na modalidade pregáo presencial visando a
Contrataçáo de uma empresa para fornecimento de materiais e máo-de-
obra para confecçáo de estruturas natalina em metal, para decorações
das festividades de fim de ano no Município de Alto Paraíso, de acordo
com as condições particulares deste Edital, num valor aproximado de R$
34.110,00 (trinta e quatro mil, cento e dez reais), conforme produtos
descritos nos itens em aÍrexo. Atesto ainda que os valores aqui praticados
estão dentro dos valores de mercado.

Sendo só para o momento

Manc'la Apatecida Ma.esf,ro
Secretarla de Cvlttttz
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oTE N OCA s A E
CNPf : 09.566.4S2 / oOoT-oO

FONE: 44 9A822-5690
RUA MOEMÁ - 1ZS - CENTRO, DOURADINA_Í,R, CEp: 874BS-o00

CLIENTEI PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ÁI,To PARAIso
CNpl: 9S.640.736l0001-30

FONE: 44 3664-t3ZO
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900, CENTRO, CEp: 87528_000

OR M N o

sI

CDG

TUBO DE 2/t x t.zo
2

UN qTpE I VALOR
UNIT.

BARBÁ 40 RS 114,00

_vt18.R
TO1'AL

MARCA

R$ 4.560,00 GERDAU

GERDAU

PRODUTO

001

o02 TUBO DE 3X1,20

003

AARRÂ 10 RS 144,00 R$1.440,00

BARRA 120 RS 67,20 R$8.064,00
TUBO DE r/rxt.zo

2 GERDAU

005 FERRO REDONDO 5/16

006 BARRÁ CHATA 7X5/16
4

oo7 BARRA CHATA 4X5/L6

t2 R$120,00 R$1.440,00 CERDAU

BARRÁ 80 R$42,00 RS3.360,00 GERDAU

004 BÂRRA

BARRÁ

TUBO QUADRÂDO 50X50 x
t.20

008 in ÂO DE OBRA HORA

METALÚRGICA SERTCA L

coNDrçÕES DE pÂcAMENTo: 3o DtAS Após ENTREcA SERVÍÇos
VALIDADE DA PROpOSTA: 60 DtAS
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APóS A EMISS DE REQ SIÇÂO

SCRÍCN1
ÍRA

R$72,00 R$360,00 GERDA U

BARRÁ 5 R$2s2,00 R$1.260,00 GERDAU

742 R$144,00 RS 20 448,00 isE
l

RVIÇO

TOTAL R$40.932,00

DOURADINA-PR, 16 DE SETEMBRO DE2O2O

5

MESSÔRÍFtIDÀ.8
socro-ADMt RADOR
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refeitura Municipal de AIto Paraíso - PR 007
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para'Contrutação de uma.
ernlrnesz para toraeclmcnto de naterlo,ls e ntãodeob?d pana
contecção d,e estruturo,s natallnrr em nvtaL para decoru4ôes dcs
testluldades de fim de ano no iluníck ío de Alto Panzíso, de acotdo
corm qs condüções partlaúares deste Ddttall Informamos ainda que
após a pesquisa de preços chegamos a um preço referencial no valor de
R$ 34.110,00 (trinta e quatro mil, cento e dez reais).

Alto - PR.,22 de *tembro de 2020.

t)

.DB
Secrctorlo kral lsta+ão

ii i

.1 
1
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Âlto Paraiso - PR., 18 de Setembro de 2O2O.

Drno. Sr.
DERCIO JâRDIU JI'IÍIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraíso
IfESTE

§bnhor Prefelto,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

s Contrata4ão de uma empnes para Jontecimento de na:terlo;ís e
mãode-obra para confecçdo de estflrturas natallna em mãal, para
decora4ões das festialdades de fim d.e lrno no Municíplo de Alto
Pat.aíso, de acordo com an condlções partlctlares deste Mltal".
Informamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos a um preço
referencial no valor de R$ 34.110,00 (trinta e quatro mil, cento e dez
reais), realizada através de um processo licitatório na modalidade Pregão,
conforme dota ão abaixo listada informado elo contador do municí lo:

Necessário a realizaçáo de a e r procedimento licitatório na
modalidade de: Pregão Presencial.
Sendo só o que se apresenta om o,

ü
U

,.DB
Secre GG Adrniaistração

Autorizo,
legal. En
Licitação
22/09

Setor
c

IU Jt'ItI

cum dade

DESCRIÇÀo FLINCIONAI DEPARTAMENTODESP ELEMENTO
339030150000 MATERIAL PARA

FESTIVIDADES E
HOMENAGE

06.02_00. l 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÁ3006

MATEzuAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE

3734 339030250000 06.02.00_ t 3.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTURÁ

6312 33 9039200000 MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE
BENS MOVE

06.02.00. I 3.3 92.00 r 1.2.036 DIVISAO DE CI,'LTURA

6400 339039220000 EXPOSICOES.
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTURÁ

APARELHOS E
EQTJIPAMENTOS
PARA ESPOR'IE

8366 449052 I 00000 06.02.00. 13.392.001 L2.036

/t
DIVISAO DE CULTURÂ

ao
aa

provr

toM icipal
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320

e-mail - altoparàiso@pref.pr.gov.br

009

WSTIFICATTVA

Trata o presente processo visando a " Contratação de
urna enqrrersa para lortecíncnto de ruterials e não4e-obra para
contecçdo de esttrturo,s natallna em nvta\ para decoraçóes das
iesf/;tfdades de fim de ana no ilunicíplo de Alto Panz;íso, de acordo
com ds condlções particrtlstes deste Edlta?,

A Secretaria ainda Íez constar no processo pesquisa de
preços no qual foi aprovado pela mesma, para que possamos nortear o
valor referencial do certame.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e

a reserva de saldo de dotação para a contratação pretendida.

Em cumprimento a tei Complementar n
alterada pela Lei Complementar 147 I 2014, a licitaçáo
exclusiva para MPE's, EPP's e MEI's.

r2312006
deverá ser

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para, com
fundamento na Lei 8.666/93 e demais regramentos perlinentes reaTizar
licitação para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à
apreciaçáo da Assessoria Jurídica para emissáo de parecer.

Alto P - PR., 2àde Setembro de 2O2O.

Valdemir
Presidente di Co

I

i

nte de Licitaçáo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000
Ay. Pedro Ámaro dos Sanlos,900 - FondFox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PREFEITURA UUNICIPÂL DE ÁJ,IIO PARÂISO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N' O5O/2020

RDCIBO DE RErIRÂDA DE EDITÂL PELII INTERITET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI,AR:

Obtivemos através do acesso a pagina www. altoparaiso. pr. gov. br, cópia
do instrumento convocatório da licitação acima idenüficada.

Local: de de 2O2O.

(carimbo, nome e assinahra do resporsauel)
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Prefeitura Municipal de Alto Psraíso - PR

àNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Antro dos Smtos, 900 - Fone/Fox (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

pRocEsso AIrMrrrrsTRATrvo N" 086/ 2o2o

pnrcÃo PRESENcTAL - No oso/2o2o

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paralá, com
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n" 900, torna público que realizará no
local e data abaixo, Certame licitâtório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando â
'ÍClontt.z:ta.ção de uma emp?esa panz fonrccinento de ma.terlais e mão-
deobra para confecçdo de esttattz,ra,s na,tallna em mcta\ para
decoro4ões da,s testtuidades de fim de o;no no Munlcíplo de Alto
Pa;raíso, de acordo com rrs; condlções partlatlares destz Edttql", a qual
será redigida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como,
subsidiariamente, pela Lei n" 8.666 193, de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar 12312006, I-ei Complementar 147 l2ol4 e alterações
posteriores, demais norÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado paÍa consúta no site
http: / / altoparaiso. pr. gov. br/ licitacoes.php, aà SaIa de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos
seguintes horários: das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas de
Segunda a Sexta- Feira.

I - DA ÂBERTURÂ E LOCÁL

1

contendo as
.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberáo os envelooesrctas e â documentaçáo de habilitação até as

, onde na seqúência dará início a sessáo de
credenciamento dos proponentes interessados e subsequentemente ao
término deste, a abertura do pregáo em sessáo pública, com aberlura dos
envelopes propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a
sessão será automaücamente transferida para o primeiro dia úü1
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na SaIa
de Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinthia Laize Zagoto,
designados pela portaria n" l93l2O2O, com data de 06 de Abril de 2O2O,

u
t



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR0L2
CNPJ 95.640.736n0U-30 CEp 8752&0@

Áu Pedro Ámoro dos Sanlos, 900 - Fone/FLx (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

publicado no diário oficial do município (Umuarama Ilustrado) em O7 de
Abril de 2020.

1.3. Informações poderáo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
vla mensagem
municipalidade.

de Fax (441 3664-1320, ou protocolados nesta

2-Do OBrErlo

2.1. 'Contra.tação de untr emÍrvesa pana. tonteclmento d,e
naterlals e ntãode-ob"a pa?d contecção de estnúura.s no;tallna em
t tcto\ para decotz.ioes da.s testtutdades de fim de ano no tunlcíplo de
Alto Panzíso, de acordo com cs condlções partlctlzres deste Edlta.lD.

2.1.1. Os produtos desta licitação deverão ser entregue no local
indicado pela Administração.

2.1.2. Nos termos do artigo 4E, inciso I, da Iéi
Complement* 123120o,6, alterado pela Lei Complementat l47l2Ol4, a
preaeate licttaçÃo é dectinado à participação excluslva de ME E EPP.

2.2.VALo.R UÁXIUO A SER ITyVES',fIDO: R$ 34.1rO,OO (trinta
e quatro mil, cento e dez reais).

2.3. PRA?Ã DE EI{TR.EGA/EXDCUçÃOI O prazr; de entrega dos
produtos será de até 3O (trintal dias a partir da assinatura da requisiçáo do
município.

2.4. PF.AZp DE VIGÊIÍCIÂ IX) CONTRATO:
ressalvado o direito de prorrogação.

L2(dozel meses,

2.5. Os produtos seráo soücitados, durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os enc€rrgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

2.7 - FUNDÂ.UEI|TAçÃO LEIGAL

2.8. Lei Federal no lO.52O, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da l,ei Federal no 8.666,
de 2l de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de maio de 2005 e
5.5O4 de O5 de agosto de 2005, Decreto Federa_l n" 7.89212013, da Lei
Complementar 123/2006, tei Complem entar 147 l2Ol4 e demais norrnas
regulamentares aplicáveis à espécie.



Prefeitura Municipal de Alío Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n0ü-30 CEP8752&000

Av. Pedru Arnaru dos Sanlos,9U) - FondFax (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

013

g - DAs coilDrçôEs DE plRTrcrpAçÃo ra LrcrrAçÃo

3.1. Poderáo participar do certame todos os interessados do
ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as
condições constantes deste edital.

3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que não
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçâo
judicial, concurso de credores, dissoluçâo, liquidaçáo ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de consütuição, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública.

3.3. Como condição de participação, em atendLmento ao art.
4o, VII, d. Lêi 1O.52O|2OU2, a enpresa deverá apresentaÍ declaração, de
forna cscrita na Sessão hlblica do Pregão, que cuEpre pleaamente oa
requlritos de habilttação.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quânto â recursos.

3.5. E vedada a parlicipação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso ou membro de sua administraçáo como
dirigente ou responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições
quanto à capacidade técnica ou operaúva, personalidade jurídica, idoneidade
Íinanceira e regularidade Íiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para
atendimento.

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontÍâtaçáo na entrega
dos produtos.

4 - DO CREDENCIÂTE!ÍTO E REPRESENTANTE LDGAL DA
EUPRESÂ

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados
fora dos envelopes no 01 e n" O2:

4.2. Tratatdo-se de representante legal da empresa:
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a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro
Instruncnto de Registro Comercial, (origbaf ou côpla autenticadal
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tal investidura.

4.3. Trataldo-se de procurador da empresâ:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes especificos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposiçâo, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certâÍne. Com reconhecimeuto de Íirma da aaslnatura. (O
documento deverá ser apresentâdo na sua versão original ou cópia
autentlcada)

4.4. Declaração de ticroeEpÍe8a lUPl, UEI ou Empresa de
Pequeno PoÍtê íEPP), quando for o caso. (Anexo III

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo IIIf

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo IV)

4.7. Declaração de Cumprinento dos Requlsltos de
Habilitaçáo (Anexo VII

b)

4.9. O representante legal e o procurador deveráo identifrcar-se
exibindo documento oficial de identifrcação que contenha foto.

4.1O. Será admitido apenas I (umf representante para cada
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas
uma credenciada.

_i
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4. I 1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessão, importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada,
salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
reLirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, não sendo motivo para desclassiÍicação do
licitante.

4. 13. Os documentos de credenciamento serão
Equipe de Apoio e juntados âo processo administrativo.

retidos pela

s - Ix)s RDcrrRsos FII{AIICEIROS E ORçÂüENTÁRrO§

5.1. Os recursos financeiros para faznr frente às despesas desta
Licitação correrão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das
secretarias listadas, previstos para este exercício.

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FT,NCIONAL DEPARTAMENTO
3006 33m30150000 MATERIAL PARÂ

FESTIVIDADE S E
HOMENAGE

06.02.00. I 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

3734 339030250000 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE

0ó.02.00. 13.392.00 I 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

6312 3 3903 9200000 MANUTENCAO E
CONSERVACAO DE

BENS MOVE

06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTURÁ

6400 r3m39220000 E)(POSICOES.
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

06.02.00. I 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE C[]'LTURÁ

E36ó ,14m52100000 APARELHOS E
EQUIPAMENTOS
PARA ESPORTE

0ó.02.00. l3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÁ

6 - DÂS DTSCRTçÔFS DOS rTEn§ E PREçOS Urí:UUOS

6. 1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços
máximos aceitáveis.

7 -DA r1ORTA IrE ÀPRESEIITÂçÃO rX)S EIÍlrELOpES

7. 1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem
ser entregues em envelopes distintos e fechados, tiraznndo na sua pârte
frontal externa as informações abaixo:

al EIÍVELOPE - I bf EIYTIELOPE - II
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Envelope n". I - Propoeta de
Preços
Pregão a". _l2O2O
IYome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento
do credenciamento e abertura
dos envelopes: _l2O2O
horário: :(X) horas

Eavelope n". II - HabilltaçÃo
PregÉo t". _12(t2O
Nome Coapleto do Licitante
Data e horário de encerramento
do credeaclanento e abertura dos
envelopes: _l2O2O - horário:
_:(X) horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s),
nào consütuirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir
as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocoÍTa à abertura do envelope I -
Habilitaçáo antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação
na paÍte externâ dos envelopes, serâ aquele novamente lacrado sem análise
de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

8 - DO EIYVELOPE N." 1 - PROP'O§TÂ DE PREçOS

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel tinbÍado da referida licitante: IÍome,
Endereço, CNPJ, do proponentc;

8.1.2. Ilúmero do Processo e do Pregâo;

8.1.3. DescrtçÃo do objeto da prêscrtc licitação, coE a
indicaçáo da manca, modelo e quantidades que 8e propõe a reglatrar, em
conformidade coEl as especlíicações do anexo I-A;

8. 1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente
nacional, em algarismo, sem inclusáo de qualquer encâÍgo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluidos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer natt)reza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínlmo:60 dias.

8.1.6. Prazo de eatrega dos produtos: 30 dias

8.1.7. Condições de Pagamento: até 3O dias, após a entrega do
produto e/ou execução do serviço.
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8.1.8. A náo apresentação destas condições nâ proposta
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições
conüdas no Edital e em seus anexos.

8.2. Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista
neste Edital.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajuslável.

8.4. A propoeta devetá ser apreseatada datilografada e/ou
digitada, datada, nrbricada e assinada, sGE emendrs, Íasura8,
entrcllnhas ou resaalvag.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refazer o cálculo para
efeito de classiÍicação das propostas.

8.6. Serão DESCL/\SSIFICADAS as propostas:

8.6. 1. Que não atenderem às exigências do edital e seus
ANEXOS ou da legislaçào aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor má»<imo estipulado no
Edital para o serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassificado
apenas o item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples
apresentaçáo das propostas, implica em submlsaão a todas as condições
eetipnta6"" neste edltal e aeua anexoa, sem prejuízo da estrita obsewância
das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9
HABILITAçÃO

DO EIN'EIOPE IY.O 2 Ix)ctuEnTAçÃo PARA

9.1. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o
previsto na letra b) do item 7. 1. deste Edital, e será considerado habilitado o
licitante que âpresentar os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e
9.3.1 e para o Item 12 também o conüdo no Item 9.3.2, dentro de suas
respectivas validades. :

9.2. Relatlvos à Habilttação Jurídica
No caso de Enpresário Individual: lnscriçâo

Comercial da respecúva sede;
na junta

i- i
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- No caso de Socledade Empresarial ou Empresa Indivtdual de
Rerponsabilidade Limitada - EIRELI: âto constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecüva
sede, acompanhados de todâs as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Socledades Comerciais, ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de Socledade
por Âções, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores, acompanhados de todas as alterações e da consolidação
respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, o edital de convocação da úlüma assembléia geral
extraordinária.

- No caso de Microempreendedor Indtvldual - tEI: Certihcado
extraído da Internet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no país, Decreto de Autorização e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de Identidade ou Cstteira aclonal
de Habiütação de todos os sócios.

9.3. Rel,ativos à Regularidade f,'lscal, Econônlco-Finaaceira
s f6f,clhfuta

- CITPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica

- CICAI) - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual,
Quando for o Caso.

- CeÉidâo Itegatiye de Débitoe da Receita Federal - Prova da
regularidade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as
contribuiçõe s previdenciárias)

- Cettidão Negatlye de Dêbitos da Receita Estadual - Prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- Certldão Negatlva de Débitos da Receita Municipal - Prova
de regularidade p€rra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante

- CR.F - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CIYI}I - Ccrtidáo tegetiva de Dêbitos TÍebelhiste
- Ccrtidâo llegativa de Falência e Recuperação Juücial

(Falência e Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
licitante, com data náo anterior a 9O (noventa) dias da rea)izaçâo da licitação

9.3. 1. Documentos CompleEentar:ea

i'í i
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- Declaração de Cumprimento Constltucional, afirmando que
náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo Vf

- Decl,aração de Inexistência de Impeáirnento de licitar ou
contratâr com a administração (Ânexo VII)

- Declaração contendo infornações para Íine de assiaatura
de contrato (enêxo VIIII

- Declaração Empregatícia lanexo f,K)

9.4. As pg;rltlcçro,ntes (EPP, üE e üD0, derprúo q,pr?.§€ntírr
toda a docrtncntação extgldo. lnra elelto de conq»rcuaç:ao de
regvlartdade fisrlal, ,r,esrr.o que esta alt E*nte algvna ,esffiçAo.
Hanpnd,o alguna restrlção na comÍrrouação da regalarldade fiscaL
*rú assegutu,do o prazo d,e OS (cinco) dlas úteis, cttJo terno lnlclal
correspondera ao momento em que o proponente for declarodo o
rnnced,or do certanne, prctrogáuel por lgz'al período, a crltérlo da
admlnl,stralão pri:bllca, paro. a. regalantzaçAo da doqtmcntação,
poganento ou parcela nento do déblto e emísúo d,e etnntuais
certldões nega,tlr;lrrs ou posltllras con etelto de certldão negatlua-

9.4.1. Expirado o mencionado prazn sem a devida regularização,
a empresa será automaücamente desclassificada.

9.4.2. A presente ücttação ê destinada excluslvanente à
participação de microempÍesaa e empresas de pequeno portc, nog
tcrmoa do artigo 48, inciso I, da I*i Complenentar l47l2ol4.

9.4.3. Considerarn-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participaçáo no
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da tÉi
Complementar Federal n" 1231200,6 e a Lei Complementar Federal no
147 /2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tâl
situação jurídica através da declaração Íirmada por contador ou cettidiio
simpliÍlcada, expedida pela Jurta Comercial, ambas con prazo de
validade de até 9O (noventaf dlas a contar da data de emissáo, que
deverá ser apresentada no ato do credencianênto.

9.4.4. Itão havendo proposta exclusiya de partlclpação das
MPE a, EPP'o e MEI's, o pregoeiro poderá negoclar com outraa enpresaa
participantes do processo que não se enquadren como tal.
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9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os
beneficios da ki Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 20O6,
caracterizarâ o crime de que tratâ o aÍt. 299 do Código Penal, sem prejuízo
do enquadramento em outras hguras penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório
serão sempre interpretadas em favor da ampüação da dlsputa entre os
interessados. (aÍt. 4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e,
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da matrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverào
estâr com o número do CNPJ da Íllial, exceto quanto à Certidâo Negativa de
Débito emitida pelo INSS, por constar no próprio documento que é váIido
para matriz e fiIiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centrâlizado,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de
regularidade ou de inexistência de débito deverâo estar no pÍam de validade
neles consignado. Na falta desta informaçáo scráo considerados váüdos por
30 (tÍirtel diae, contedos a partlr de sua emissão, sendo que estas
exceções seráo avaliadas quando anexada legislaçáo para o respectivo
documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos
documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Títu1o
inabilitsnÂ o proponente, ressalvado o disposto no item 9.4 do presente
edital.

9.7 . O licitante que declarar que cumpre os requisitos de
habilitaçáo e náo cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades
previstas em lei.

1() - DA ABTRTI'RÂ IX)S EIYTIELOPE.S

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de
habilitação, podendo o interessado ou seu representaÍtte legal proceder ao
respecLivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

i:, i
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10.2. Em seguida, identiÍicará a proposta de menor preço
unitário cujo conteúdo atenda às especificações do edital.

lO.2.l. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro
quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços etê lÚ/o ldez por centof auperiores àquela
poderáo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do
vencedor. (art. 4", VIII, l.ei lO.52O/2OO2).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições
dehnidas no inciso anterior, poderáo os autores das melhores propostas, até
o máÍmo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. (art. 4", IX, l"ei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especificações, prazos
e condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada
somente após o encerramento da fase de lances.

10.5. Náo havendo, no mínimo, três propostâs válidas nos
termos dos itens 9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores
propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
qualquer que seja o preço unilário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor propostâ, na hipótese do
item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário serâo
convidados a participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentaçáo de
lances verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de
menor preÇo unilário.

1O.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentâr lances verbais em valor
inferior ao da última proposta, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

1O.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse
em apresentaÍ novos lalces, ou seja, declinarem de conúnuidade a fase de
lances verbal.
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10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência
em âpresentáÍ lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a),
implicará a exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção
do último preço unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçâo
das propostas.

10. 11. Caso náo se realize lance verbal será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço unilário e os valores
estimados para a licitação.

10. 12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo
ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessào.

lo.l2.l. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata
da sessáo e passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer uE único licitante
uma única proposta válida, caberá ao (al Pregoeiro (a)
aceltabllidade do preço unitário ofertado.

ou houver
verlÍlcar a

1O.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
aceitabilidade do preço unitário da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.

1O.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unilário
obedecidas as eigências hxadas no edital, será aberto o envelope contendo
os documentos de habilitação de seu(s) autor (es), para confrrmaçáo das
suas condições habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da
documentação na própria sessâo.

1O. 16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação
fixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma propostâ que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

10. 18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos
presentes para livre exarne e rubrica.
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10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
R.ECORRER, quando lhe será concedido o pÍazo de 3 (três) dias para
apresentação das razôes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
inümados para apresentaÍ contÍa-razÃes em igual número de dias, que
começarâo a correr do término do prazn do recorrente, sendo{hes
assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4', XVIII, lei IO.52O l2OO2l.

10.20.1. A falta de manifestação imediata e moüvada do licitante
importará a DECADÊNCIA do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei IO.52O l2OO2l.

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da
licitaçáo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei
ro.52ol2oo2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a
sessáo aÍrtes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que
irá guardar os envelopes II, deüdamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e
pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos
licitantes na reabertura da sessáo ou na nova sessão previamente marcada
perra prossegu.imento dos trabalhos.

1r - ÁrrJUDrcAçÃo E HOUOLOGAçÃO

11.1. Caso náo haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própna
sessáo pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço
unilário, encaminhando o processo para homologaçáo pelo Sr. Prefeito
Municipa-L

11.2. O licitante vencedor
apresentar sua proposta devidamente
licitaçáo por lote.

terá o prazo de 48 horas para
recalculada, quando tratar-se de

1 1.3. Ao refazcr sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar
o percentual de desconto concedido, igualmente, iten a item.
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11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre
um e outro item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das
penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral,
no pÍazo de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realização do
pregáo, hcando os demais licitantes desde logo intimados a apresentâr
contra-razôes em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil
subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a
regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitâtório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio
existente e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser
divulgado no Diário OÍicial do Município, a critério da Administração.

12 - DA COnrRÂTAçÃO

12.1. A contrataçâo decorrente desta licitaçáo será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respecüva minuta constitui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em
parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no Inciso II do
Art.24 da Lei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
peraÍrte o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garanüa por
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o
órgão licitante verifrcará a situaçáo por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regu.laridade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se nào for possível atualizá-Ias por meio eletrônico hábil
de informações, a Adjudicalária será notifrcada pâra no prazn d,e 03 (três)
dias úteis, comprovai a situação de regularidade de que trata o subitem
anterior, mediante â apresentação das certidões respectivas, com prazos de
validade em vigência.

12.2 A adjudicalária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos
contados da data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso para assinar o termo de contrato.

i': t
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12.3. A contrâtâda ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de AIto ParaÍso
quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

c) As quantidades dos produtos sáo estimadas e a Prefeitura
Municipal não se obriga a adquirir suas totalidades, o
fazr-r:.do de acordo com o desenvolvimento das aüvidades;

13 - rX) RDCEBTUENTO rX) OBTET{) DA LTCTTAçÃO

13. 1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais serâo
observadas, no que couberem, as disposições conLidas nos artigos de 73 a
76 da l*í Federal n." 8.666193 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder (em)
às especificações constantes da Proposta Comercial será (ão) rejeitado(s),
devendo ser substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo môrimo
de 48 horas.

f 3.3. A(s) execuçáo (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer
despesa como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)
contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo
disposição em contrário, constânte do presente edital.

14- COIÍDrçÕrS Op PAGAUENTIO

14. 1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da
apresentâçâo na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e
mediante apresentâçáo das certidões da empresa do INSS e FGTS que
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou
náo.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentârem incorreções
serâo devolvidas à Contratada para correção e nova apresentaçáo.

14.3. O pagaÍnento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços perÍnanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARÂNTIA COITTRATUAL

15.1. Não será exigida a prestação de garanüa para a
contratação resultante desta licitaçáo.
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16 - PEIÍALIDÂDE

16. 1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a nâo
aceitaçáo da Nota de Empenho ensejarão:

16. 1.1 Multâ moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

16. 1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou
judicial, de multa equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar com o Município de Alto ParaÍso e cancelamento do Certificado
de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto
Paraíso - PR, pelo perÍodo de até O5 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente jusüficada e comprovada, o não cumprimento, por parte da
empresa contratada, das obrigações assumidas, ou a, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da
falta, das penalidades previstas nos subitens 16. 1.1, 16.I.2 e 16.1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada
administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançâo
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratada da
repâraçáo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretár ao
Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma
náo exclui a das demais, quando cabiveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentaçâo
inverossímil ou cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou
contratado poderá sofrer, sem prejuizo da comunicação do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser
aplicadas cumulativamente :

16.6. 1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitaçáo
perante o Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a

ti
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contratada ressarcir a Administraçáo dos prejuízos resultantes e após
decorrido o pÍa?Ã de até 05 (cinco) anos.

16.6.2. Desclassifrcação, se a seleçáo da melhor proposta se
encontrar em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já
estiver efetuada.

16.7. Consütuem motivos para â rescisão contratual as
situações referidas nos arligos 77 e 78 da l,ei Federal n" 8.666193 e suas
alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e
escrito da administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraiso -
PR os direitos elencados no arúgo 80 da Lei Federal 8.666193 e suas
alterações.

17 - REÀTUSTE DE PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessáo de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,
devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DTSFOSTçÔES GERÂrS

18. I . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregâo
pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá no prazÃ de dois dias úteis sobre a matéria.

18. 1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realiuação do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da
proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnaçôes serão
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua
divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderâo ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso pelo telefone (441 3664-1320.
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18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitação tácita e
irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital
e em seus anexos.

18.4. Não serâo aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada
por via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de,
por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos
participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍação e
apresentação de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

18.8. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer
fase da licitaçáo.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostâs forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos
licitantes o pÍazÃ de O3 (três) dias úteis pzrra a apresentação de nova
documentaçáo ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassiÍicararn.

18.1O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTizaçâo do certame na data marcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaçáo do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.1 1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editâl e seus
Érnexos, excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-
se-áo, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
Município de AIto Paraíso.

ta.L2
vencedor manter

A nota
durante

de empenho vincula-se ao edital,
toda a execução do contrato as

devendo o
obrigações
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assumidas, inclusive suas condições de habilitação e qualifrcaçáo exigidas
no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da I*i 8666193.

18. l3 Sáo anexos deste edital;

ÂNETO I - TERUO DE REFERÊNCIÂ
Â.ltEro r-A - PRoPosTÂ DE PREÇOS;
ÁJIE.XO U - DECL/|RAçÃO páRA HrCRO EUPRESA E

EUPRESA DE PEQI'ENO FORTE;
AJTEXO III . TER.UO DE CREDENCIâüENTO;
AI|EXO IV . TERMO DE COI|CORDÂITCIÂ E DE §I'BUISsÃO

AO EDITAI,;
â.ltEro v - DECL/IRÂçÃO DE CIIMPRIUENTO

COII§TITUCIONÂL;
âNEXO VI DFCL/TRÂçÂO DE CIüPRTUENTO rro§

REQIIISITOS DE I.IáBILITAçÃO;
A.IIEXO VII - DECLIIRAçÃO DE II{EXTSTÊNCIA DE

rlrpEDrMENTO DE LTCTTAR OU COTTTRATAR COU Â ADMTMSTRAçÃO;
ânEro vlrr - DECLARÂçÃO COr{TENTX) rI{FORüÂçôES

PARA FII|S DE A§§INATT'RÂ DE COI|TRÂITOS;
Â.ItEro Ix - DECL/IRÂçÃO pUpnpClrÍcre
ANE.XO X. UUYUTA DE CONTRÂTÍ)

18.14. Fica designado o Foro da Comarca de Xambrê/PR, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste Edital

Alto ParaÍ ,22 de br 2020.

DERCIO JARDI
Prefeito M

'JUNI
cipal
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PROPIO§TA:
- Tipo de licitação: üeaor Preço por lote.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do Processo Administrativo n"
08612020, edital de licitaçáo n" O5O l2O2O - Pregão Presencial como se nele

estivessem trânscritos.
Condlções de pagamento: Os pagamentos seráo efetuados em até 30 dias
apóc a entrega dos produtoe, com base nos preços unilários apresentados na
proposta/ larce.
Oa produtos deverão ser eatregues conforme pedido formulado pelo ôrgÉo
sollcltaate, no prszo não superior a 3O ltrlnta) diae.
Vaüdade da proposta: 60 dias; Erecução: 12 meses

AITEXO I
TERIUO DE REFERENCIA/PROP'OSTA I,E PR.F4OS

PREGÃO PRESETfCTÁL - N' O5O/2O2O
pRocDsso ÂDMrMsrRATrvo II" 086/2g10

DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO

ANEXO 
'.á 

. PROFOSTA I'E

1. OBJETO: 'Conttztoção de uma emlrvesa pdd Íoneclmcnto de
ma;terlals e nãede-obva pdnu contecção de est'tttura.s natallna em
,rtcto\ para d,ecorações do,s test-lvtdades de ffm de c;no no Munlciplo de
Alto Paraíso, de acordo com as condições partlctlares destz Erí;íta.?

2. JUSTIFICATWA:

O Final do Ano vem se aproximando e gostaríamos de proporcionar a
toda comunidade e visitantes, uma praça em clima de natal, com os mais
diversos enfeites natalinos.

Vlr. UniL
áximo

Vl.. Total arra]tem Especificâçõcs otd Unidade Vlr. Unitário

40 Bana 95,00I Tubo dê 2.1/5x1,20 - BaÍra 6
Metros

2
Tubo de 3x1,20 - Barra 6
Mêtros

't0 BaÍa í20.00

'120 Bana 56,00Tubo de 1.1/sx1 ,20 - Barra 6
Metros

4
Tubo quadÍado 50x5ox1,20 -
Bara 6 Metros

12 BarÍa í 00.00

FeÍo redofldo 5/16 - BaÍÍa 6
MetÍos

80 Bane 35,005

5 Bena 60,006
BarÍa Chata 114x5116 -
Barra 6 MetÍos

7
Bana Chata 4x5l16 - BaÍra 6
Meúos

5 BaÍa 210,00

I Máo-de-Obra - Con@ão de
Matêrais em Metal

142 Hs 120,00
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Desta forma, vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um
processo licitatório na modalidade pregão presencial úsando a Contratação
de uma empresa para fornecimento de materiais e máo-de-obra pErra
confecção de estruturas natalina em metal, para decorações das festividades
de fim de ano no Município de Alto Paraiso, de acordo com as condições
particulares deste Edital, num valor aproximado de R$ 34.110,0O (trinta e
quatro mil, cento e dez reais), conforme produtos descritos nos itens em
anexo. Atesto ainda que os valores aqui praticados estão dentro dos valores
de mercado.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para fazcr frente às
despesas desta Licitaçáo, correráo por conta do orçamento desta Prefeitura,

s das secretarias listadas revistos a este exercício.JI UI-
DESP ELEMENTO DESCRIÇÂO FIJNCIONAL DEPARTAMENTO
100ó 339030150000 MATERIAL PARA

FESTIVIDADES E
HOMENAGE

06.02.00. 13.392.001 t.2.036 DIVISAO DE CT]LTT]RÁ

3714 339030250000 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE

06.02.00. I 3.392.001 r.2.036 DIVISAO DE CTJLTURA

6312 33m39200000 MANUTENCAO E
CONSERVACAO DE

BENS MOVE

06.02.00.1 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTI,JRÂ

6400 33m39220000 EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

06.02.00.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

8366 ,149052 100000 APARELHOS E
EQUIPAMENTOS
PARÂ ESPORTE

06.02.00. l3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE âo fornecedor para
substituiçáo, no prazn máximo de 2 (dois) dias úteis a contâÍ da data de sua
noüficação formal por pârte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5. 1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com â necessidade do
Município em até 30 (trinta) dias úteis, a partir do recebimento pelo
fornecedor da nota de empenho/ Solicitação.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6. l. A empresa deverá entregar os produtos, no pÍazn estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.



6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os

mesmos deveráo ser substituídos, com a mesma qualidade e quanLidade, no
praz.o de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus

funcionários na entrega do objeto;

6.5. Informar a coNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou

Jà."çao no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida

justifrcativa.

6.6. A Contratante proúdenciará empenho para cobrir as despesas com o

objeto deste Termo;

6.7. O pagamento serâ efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a

à"""tiaãaã solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na

il"úá feh CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura'

ãà"iaÀ."t. atestado o recébimento por setor técnico competente'

comprovaldo o recebimento do objeto deste Termo'

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagalnento se o

ãt!.to ."tiu". em desacordo com as especihcações constaÍrtes no Termo de

Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em

ioà^" "" 
notas frscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR 033
jNPJ 95.640.n6n0u-30 cEP 8752&0N

Av. Pedro Àmaro dos Sanlos,9A0 - Fone/For (0§) 11 i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) número do Pregáo,
conforme o câso;

Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro'

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso'

6.1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá

informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos. da Iri
-tistoo 

e'147 /14. É* "r"o 
de náo informaçáo da a,íquota será aplicada a

àãor aliquota prevista no ânexo das Leis já mencionadas'

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE



Prefeitura Municipol de Alto Poraíso - Pfi 034
CNPJ 95.640.736n001-30 CEP8752&000

At. Pedru Amoru dos Santos,900 - FondFax (qxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisição do material;

7.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste terÍno de referência;

7.2. Fiscalizan o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as
habilitação e de qualificação exigidas na licitação.

condições de

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituiçáo quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garanüa.

8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos
contratados, desde os salários do pessoal, como também os
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, que venham
sobre o presente Contrato.

bens ora
encargos
a incidir

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9. 1. A vigência do contrato de fornecimento será de atê 12 (doze) meses;

lO. DA FISCALIZAçÃOI

10. 1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

i-
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1O.2. i\ CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização;

1O.3. A superrrisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo
de suas tarefas.

II. DAS PENALIDADES:

1l. 1. Com fundamento no artigo 7" da l,ei n" lO.52O l2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
manúver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrâto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contrâtâr com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA
as seguintes salções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes terÍnos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazÃ estipulado, de 17o
(um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de
lOo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caractenzada em 1O (dez) dias após o vencimento
do prazn esüpulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da
data da noüfrcação da rejeição: O,3o/o (zero úrgula três por cento) do valor
total da nota frscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusa a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n"
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2o/o (dois por cento) do valor total contratado.

il
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1 1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1 1.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultaltes e depois de
decorrido o pÍazo da sançáo aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazÃ de 07 (sete)
dias corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer
a mesmâ infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contrâtual;

1 1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pr€rzos
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eúmirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título
de lucros cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.

il
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í)37

, oortador(a) do RG

no. abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF

. reoresentada oeloía)

Sr.(a)-, ITECLIIRÂ expressamente sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (UICROEUPRESA OU

EüPRESA DE PEQUEI|O PIORTE, nos terÍnos da legislaçáo vigente, nào

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágraÍo 4" do artigo 3"

da l,ei Complementâr l23l2006.

l,ocal: 2Oto<..

(caimbo, nome e assinatura do respon-sáuel legal

-de



I
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A empresa , com sede na

CNPJ/MF N"

representada pelo(a) Sr.(a) , CR.EDENCIA o(a)

Sr.(a) portador(a) do RG n".

SSP/_ e CPF/MF n". , para representá-la perante o

Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade Pregáo Presencial

n" _12orc<, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,

praücar todos os atos inerentes âo certâme, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Local: de

(carimbo, nome e assinatura do respon sduel legal



,- -r\.:u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _/2O:r<.

A Empresa:
CNPJ/MF n"
seu

inscrita no
por intermédio de

o (a)representánte legal,
Sr.(a)
documento de identidade RG n".

portador (a) do

, emitida pela
SSP/_, e CPF n" , DECIÂRA, para hns de participação
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecenos,
concordamoe e nos subnetettos a todos os termos, norÍnas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que
recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluidas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,_de de 2O>o<.

(caimbo, nome e assinatura do respon sáuel legal)
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A empresa , com

e

sede na , CGC. N"

representada pelo(a) Sr.

íol

porta.dor(a) do RG n".

CPF. n".

SSP/-
, declara que náo infringe o Inciso

XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal, ou seja, não outorga úabalho

noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, sa-lvo na condiçáo de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(carimbo, nome e assinatura do resportsâuel legal

t: i



l\ !
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0{1Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNpJ 95.640.736n0U^30 CEP8752&000
Av. Pedru Arrraru dos Sot tos,9(n - Fon?lFox (0§) 11 i661 li20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencia-l n"

-.l2ODt.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(carimbo, nome e assinahtra do responsáuel legal
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTo peReÍso

Pregão Presencial n". _l2On<.

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF n". , por intermédio

de seu representánte legal, o (a)

Sr. (a) , portador (a) do

documento de identidade RG n". _, emitida pelo SSP/_,
e CPF no. , DECLARA, sob as penas da Lei que náo está

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_de de 20lo<.

(carimbo, nome e assinahra do responsauel legol)
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Cidade:
Data:_l 120_

À
PREFEITI'RÂ UINIICIPÂL DE ALTO PARAÍSO
courssÃo DE LrcrTAçÕEs
REFEREITE: Processo de Licttaçáo Ifo

120_

1 - DA ETIPRESA PROFOI{ENTE
Razão Soclal da
proporelte:
CI{PJ
no:
Endereço: no

Balrro:
Cidade: Ertado

Conta Cotreate no Âgência Bancária
o

Legal:

Inscrlção Eetadual: Inscrlção
tuaicipat-
E-
nail:

2- DO RTPRESENTAITTE LEIGÂL AUTORIZAIX) PÂRÂ ASSII|ATT'Rá, DE
COI|TRATO:
Nome do Representante

Função/ Cargo

Data de Nascimento:_ l_l _
RG n" 

-Orgáo 

Expedidor
/-cPr':-.-.-l-
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Endereço: n

Bairro: CEP: Fone

E_
mail:

llome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG

ll I



il i| _r
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 045

CNPJ 95.640.736n0U-30 CEP 8752&0N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

Pregáo Presencial no. _l2On<.

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da ki, em

atendimento as norÍnas vigentes, que a empresa nome da em sa e CPNJ

participante do processo licitatório (modalidade da licitacáo e número), pelo

Município de Alto Paraíso. Estado do Paraná, náo possui em seu quadro

socielário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, deste órgáo celebrante.

de de 20>o<.

(caimbo, nome e assinatura do responsduel legal)
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Aaexo X

MINUTA tX) CONTRAT1o If" ...../2020
Pregão Presencial f 

-l2U2O
GoNTRATO Qt E EITTRE SI CELEBRÂü
A PREFEITURA MUNICIPâL DE ALI1O
PÁRÂISO EA EUPRESA

I - CONTRATANTES: ,,PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, PCSSOA

Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,
n." 900, inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.736/O001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a firma com
sede

-, 

CEP: na Cidade de _, Estado
inscrita no CNPJ: e Inscriçáo Estadual n"

denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Mr:nicipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a
CONTRATADA o Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e

condições nele contidos, pela l,ei Federal no. 8.666193 e suas posteriores
alterações, assirn como de acordo com as especifrcações técnicas constaÍrtes na
proposta constante no processo da Pregáo Presencial n" 

-l2O2O, 
em seus

Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CL/iUSUI,A PRIUEIRÂ - DO OBJBIO
Constitui objeto deste contrato a

cLÁUsuI.A SEGT,ITDA- DAVIGÊNCIA DO COITTRÂTO
2.1. O praz.o de vigência do presente contrato e de l2(dozel meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e

sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁUSULÂ TERCEIRÂ - VÁTOR CONTRATUAL

3.1. Pela execução do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

contratado, a CONTRATANTE pagará aora

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer r:.a.t:.)Íeza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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3.3. E vedado o reajuste de preços dr:rante o pÍazÃ de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibüdade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Notâ
Fiscal Fatura ou Notâ Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente seráo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere

direito à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

CL,iiUSULA QUÁRTÂ - DA DOTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão por conta da(s)
dotaçâo(ões) Orçamenlária(s), devidamente compromissada nas contratações

r meio de emissáo de Notas de Em o conforme tabela abaixo :

CLíUSULA QI'INTA - DO PRA?D,
RECIBIUENI1O TX) OB.IETO

co!ÍDrçÓEs DE ELTREGA E

5. 1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

FI]NCIONAL DEPÂRTAMENTOELEMENTO DESCRTÇÃODESP
DIVISAO DE CI]LTTIRÁ339030150000 MATERIAL PARÁ

FESTIVIDADES E
HOMENAGE

06.02.00. 13.392.001 1.2.0363006

06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA3734 339030250000 MATERIAL PARÁ
MÂNUTENCAO DE

BENS MOVE
DWISAO DE CIJLTI]RÂ3 3 9039200000 MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE
BENS MOVE

06.02.00.13.392.001 1.2.0366312

06.02.00. 13.392.00r 1.2.036 D[!,ISAO DE CULTURA339039220000 EXPOSTCOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

6400

DIVISAO DE CULTT]RA,149052 I 00000 APARELHOS E
EQUIPAMENTOS
PARA ESPORTE

06.02.00. 13.192.001 1.2.036836ó

I

t
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5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vÍcios de fabricação, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo,
ÍLo prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contâÍ da data de sua notificaçáo
formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da subsütuiçáo.

cLÁusur,a sExra DAs coI{DIçÕps pp PAGAMENI1o rx) o&IETo

6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no prazÃ
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contâto imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverào ser
subsütuídos, com a mesma qualidade e quantidade, 1o prazÃ de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionános
na entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE
alteraçáo no objeto da licitação
justificativa.

sobre qualquer dificuldade, impreústo ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratalte providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a
quanüdade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprova-ndo
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüver em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licita.çáo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

'{



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 049
5NPJ 95.640.n6n0y-30 cEP 87529000

Av. Pedru Atnuo dos Smtos, 900 - Fone/Ftx (0n) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123106
e 147 ll4. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior
aliquota prevista no ânexo das kis já mencionadas.

CLAUSUL/| SETTDTÁ - DAS OBRTGAçÕpS pl COIÍTRATÂNTE

7.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7 .1.I. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrênclas
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.1.2. Efet:nr o pagamento conforme estabelecido neste terÍno de referência;

7.2. Fiscalizat o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçâo contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.
7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibíl;tzar a CONTRÂTADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

CLAUSUT,A OrTÂVA - DAS OBRIGAçÓFS pA CONTRÂTADA

8. 1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as
habilitação e de qualifrcação exigidas na licitaçáo.

condições de

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
quando necessário, sem ônus parâ o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encârgos
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CIáUSULA I|OITA - DA FISCÂLIZAçÃO

It{1
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9.1. A frscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservâdo o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
frscalizaçáo;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

cLiUsUI,A DÉ1cIuA. DAS PENALIDÂDES

10. 1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n" lO.52O /2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua propostâ, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou âpresentaÍ documento eúgido pErra o certame, ou apresentaÍ
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver â propostâ, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal.
1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ào pÍazÃ estipulado, de l% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de lOo/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contaÍ do segundo dia da data
da notifrcaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota frscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: 2'Y" (dois por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratâr com a CONTRATANTE, pelo praz-o de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
il
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até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultântes e depois de decorrido o prazn da
sârrção aplicada com base no item acima.

10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pra?.o de O7 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem
prejwízn da rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multâ(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cl,Áusrrl,A DÉ:crMÂ PRTMEIRA - ALTERÂçÃo coItrRÂTUAL

1 1. 1 . A qualtidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da ki Federal n" 8.666193, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25o/o do valor estimado de contrataçáo.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçáo que as
partes pâctuaram entre os enc€rrgos dos fornecedores e a retribüçáo da
Administraçáo Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impediüvos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, confrgurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as paÍtes
pactuaraÍn inicialmente deverâo ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposiçáo de Preços.

cLí,UsuI.A DÉjcluÂ SDGT,ITDÂ - I,A FRÂUDE I DA CORRUPçÃO

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.

i
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ST BCLÁUSUuI PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) 'pÉtica cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de serrridor público no
processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "práttca conlulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, úsando estabelecer preços em níveis artifrciais
e não-competitivos;
d) "prática coercitlva": causar dano ou urmeaçar causaÍ
dalo, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prátlca obstrutiva": (i) destruir, falsifrcar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz*r declarações falsas
aos representántes do organismo finalceiro
mulülateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ST BCLÁUSULI SEGUNDÂ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adialtamento ou reembolso,
este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos frnanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constâtâÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práücas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo orgalismo.

SUBCL/iUSUL,A TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRÂTADA concorda e autoriza. que, na hipótese de o contrato vir a ser
frnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adialtamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possurm inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitação e à execuçáo do
contrato."

*
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cLÁusur"a oÉcru.l TERcEIRA - Dos rx)crrugtTos rr{TEciRáJrrEs rx)
corrrRÂTo e r,ucrsr,lçÃo APLIcÁvEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractenzaçâo da execuçáo
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e noÍnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
n" _l2O2O, na modalidade e seus respecüvos Ernexos, em
especial, as propostâs de preços e os documentos de habiütaçáo do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas
reg.rlamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas,
Federal n" 8.666, de2L106l1993.

disposições legais e
especialmente a t ei

14. DAS DTAFOSTçÔES FrilArS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a titulo de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especilicação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.

Alto Paraíso- PR, 00 de de 2O2O.

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:
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Pregão presencial N" 050/2020

Processo Administrativ o n" 0g6/2020

Objeto: "Contrata?âo de unra empresa para fornecimento de materiaise mão-de-obra para conÍêcção de est.uiu.as 
"",rfir". em metal, paradecorações das festividades de fim a. uno no- úrnicípio de AltoParaíso, de acordo com as condiçõ.s pa.tlcriu..s ã..ià uai,ur.,,

A licitação em anárise é aquera de que tata o Edital de pregão no050/2020, tratando da ricitaÇão na modaridade ,.;;" presenciar, iniciada pera prefeituraMunicipal de Arto paraíso, objetivando u 
"on,.uàçãã 

J" ume empresa para fornecimento demateriais e mão-de-obra nara confecção aa .rt,,rtrrá, ,ratalinas em metar, para decoraçõesdas festividades de fim de ano no Município cte Alto paraíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretização do objeto au pr"rJm" ii.;tacão]foi ,",utiruau-áa.uiáu .otuçaode preços para o pregoeiro formar o "p.ó à;R;f..ência,,, para anárise de aceitabilidadedas propostas.

A ser

fl,,:,}::* 
a' a"'l'ç'"'1?i:l".f,:ffi":'::::;"":^ffT": ,,:,#:'!",ffiTTI':':J'.r;

euanto à escolha da, modalidade licitatória não háirregularidade,,eis que a conhatação dos serviços objeto do presente processopodem ser definidos como
modaridade pregã;;;.-.# J:il','ff :IJ.'i.:',ãUl]r"dr!*em 

ser rlcitados

conforme as lições de MARÇAL -iusTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquele que apresenta sob identidade e características podronirodo, 
" qr" ,"encontra disponível, a qualluer tempo, num *rrrodá próprro " (JUSTEN fiiff-O, Marçal.Pregão.2. ed. Sãopaulo: Diãlética: iou pi.:ô1. 

--""

Regra geral, estes serviços apresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida em que'são áátnrao, a. -oJo uni'rl-C.. g..ut.Ademais, tais serviços encontram-.se disponiveis,-a qürqu.. tempo, no mercado, uma vezque existem viirias empresas capacitadas paru pr"rtã-rà.

qualquer
Iicitatório

através da

moda ade

oio

I

PARECERruRÍDICO

Bem cr
ricitatóriapregão,"õã.',1#"à.'1,:ffiTffJ;"rff ::ii"jF.U.t#"Jff lte Ap
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deverão observar aos requisitos derineados na Lei 10.520 /2002, precipuamente nosregramentos do art. 3o e 4o da Lei r0.520/2002 e, subsidiariamente a Lei g.ó66193, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (aÍ. 9").

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9" da Lei g.666/93. ú"- .o',o
ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Aito paraíso, que disciprina u, pioibiç0.. d.contratar com o Município, e proibição de particioar de Licitaçao, rcarizadapetã riefeitura.

Estando, portanto. reguiÍir o processo ricitatório até aqui, respeitando
t9d9s o-s requisitos legais referentes a csta etapa do procedimento, esta procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto paraiso, nos terÍnos do Art. 3 g parágrafo único da Lei
8666/93 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Edital e do ciontrato.

Eop cer
1

de'Setembro de 2020.

obert çal es l)eÍfirn
Procu rJu dico.
oAB/PR s8.768

2
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Processo Admlnlstrativo a" OE6 | 2ü2O
Pregáo Ptesencial f O5O|2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n." 90O, torna público que realizará no local e data
abaixo, Certamc ltcttatór7o tta. nadalidade PRBGÃO À[íl F-Onnn
PRES.EI{tr.IAL, para o seguinte:

O&IDTO: "Contratação de uma empresa para fomecimento de materiais e
mão-de-obra para confecção de estruturas natalina em metal, para
decorações das festividades de fim de alo no Município de Alto Paraíso, de
acordo com as condições particulares deste Edital".

IrÍos ternos do artigo 48, inclso I, da Lêi Complenentar 12312Í)Í}6,
alterado pela l.ei Complementar L47 l2OL4, a presente licitação ê
destiaado à participação exclusiya de ME E EPP.

Nãa lunnndo proposte exclusltn de participa4úo dqs MPD'§, DPP'S e
MEPS., o pregoeiro poderâ. negoclar com outras emgnesa"ss pa;ticlpontes
do processo que não * enquadtem cono tat..

TIPIO: üEIfiR PRE,Ç.O FOR tnre
VAIÃR: R$ 34.11O,OO (trirta e quetro mll cento e dez reais).

DATA DD ABERTURA: 06/10/2020 - O9hOOm - Sata d,e Reunlões da
hefeiütra MunlclpaÍ.

LEÊISLAç,áIO lpttc:Ávet: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei
Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de
maio de 2OOS e 5.504 de O5 de agosto de 2005, Decreto Federal n"
7.892/2013, da Lri Complementâr l23l2006, Lei Complementar L47/2014 e
demais norÍnâs regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderáo ser
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horá,rio das 7:30 às 11:30
e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no
site Iuyw. altoparaiso.Br.gov. br, conform da Lei Federal 8.666193.

Edificio da Prefeitu 1Cl de
Paraná, aos 22 dias do mês de bro de 2

oD
Pre M pal

OR

araíso, Estado do
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TCEPR

Registrar processo licitatório

Ye!trr

er.rttsíiàr

tlunicípio l[9 p1pr1i5g

Entidâde Execltorâ MUNICÍPIO DE ÂIÍO PARAÍSO

5 .ânpoÉ Aío,No ê Íod.lid.dê dÊyêm 5e. iru.i. àos inforrados (à iníorDàr) no SIx-Al{

Ano' 2020 
:

t4odêlidade'Píegão

No licita6o/dispensa/inej(igíbilidade* S0

Número ediLal/processo* 6957262g

D6.nÉo do obiebo' contrãtação de úma empresa pãía lome.imento de materiàis e mãode-obía pàÉ

confecçâo dê êstÍuturas natalina em metal, pàrâ decoràções dàs festívidades de

fim de ano no Municípío de Âlto Paraíso. de ôcordo com âs condições pârticula.es

d€ste Ecital.

Forma de AvakÉo Menor Preço

Doração Orçal.Í1eôtáíâ* 3006339c30r50000060200133920

Preço Ínáximo/Refeíêncja de preço - 34.110,00

Datà de LânçamenLo do EdiÍõl 2Zrcgl2O2O
....-. -4. :.:. :.

Dala da Àbertura das Propostãs 06/10/2020

Há rLer6 exduevos pôÊ EPP/I4E? sim

Há cota de participação pâra EPP/ME?

Tratá-sê de obrã com exigência de sukontrataçâo de EPP/ME?

Hii pnoridade pàra aquis4õ€s de microempresas region!is ou loa?is?

cPF: 6G344a971 (lpgsrt)

êcu15o. pÍoyêni€nter dê org.rirmos intêrnà.ion.i5,/rultilàtêr.ir d..rédi
A licttação utrlza estes recuísos? 3

https://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipaUâml/RegistrarProc€ssocompra.aspx 1t1
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DECLARAÇÃO_MEI

SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909, inscrito no CNPJTMF no 32.485.423/0001-35, estabelecida

na Avenida Pedro Amaro dos Santos, Centro, no 530, Alto Paraiso - PR, por seu representante Sr

SIDNEY GARCIA LEAL, portador do documento de identidade RG n' 10.001.68&5- ernitida pela SSP/PR,

e CPF no 058.177.459-09, declara, sob as penas da lei penal e ciüI, que a ora declarante está

ciassifica<ia como Microempreendedor indivi<iuai - MEI, perante (R.eceita Fe<ierai eiou Secretaria

da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na

condição Microempreendedor tndiüdual - MEI, nos termos da lei. Para que surta efeitos legais vai

deüdamente assinada pela responsável legal da empresa e sua contadora.

Alto Paraiso, 29 de Setembro de 2020

tl O,reJ /:',i7-)3 L
LAER o
CRC: MS-O1423 3T-PR
cPF 659.281 8 4

te

LAÉRCIO TEODORO BEZERRA

tls,u{§ifiP,",rr,r

FxrÍcencúLÉÀI
-cPF: 058.t77.45949

r 32.485.42310001 -3 5 -l
slDilEY GAROA UAL - 05811145909

AV. PIDRO AMARO DOS SANTO'530
g!!P:87528{00 ALTo PARAISO -PrJ

i

À

C\

/

j
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Govemo do Estãdo do Parená
Secretaria da Micro e Pequena Empres€
Junta Comercialdo Estado do Paraná

EÍ$e»W §

'1d61

ram. Enp.!*ül: SD EY CrÀCÁ LE^l.05alz4t9@

N.rvrÉ JBld6: EhpGáio (hdiTidbl)

GERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naciohal de Registro de Empíesas Mercantis - SINREM

CêíifÉlG qúe âs FrdFaÉ6 àbaüocclam dG doorllHG arquNad6
n€sre Jurte cturiele sáo

|llilillililltl

ehf*lorFgEi14

PRCãXXo431 80

e,or {rtiÚE 4E €Earo Kr. ae€a^ial

ã.nrqe( - Éa à üfrô Úr
i ilE'.í E .rúiá E rat;h<ü+F, ú ocr&rcE tü,

TEAIORO MARCOS RAYSEL B§CâTA
SeÍÍelá.io G€íel

a

k

Prú6lo: FRC200aIX3130

rE--b-É

Ftudr.q6ú tu dd@ú-sfu.sE úq:

É106Etutut)

f,u*..
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SGSERRALHER'Á

CNP J : 32.185.4231ün1 45
Telefone (4) 9911&1367

Av. Pedrc Anlp,ro dos SanÍos - 53O - CENIRO
CEP:8752&dN ALTO PARAISO- PR

AI{EXO V!. DECIáRAçÃO DE CUTPRTTENTO t}OSi REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as penas da lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos documentos integrantes dos
envelopes "11", sob pena de sujeiÉo às penalidades pÍevistas no Edital do Processo
Administrativo 086/2020, Pregâo Presencial n' 050/2020.

EMPRESA: SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909

REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEY GARCIA LEAL

CARGO: PROPRIETÁRIO

RG:100016885-SESP/PR

CPF: 058.í77.459-09

.\L (i
SID EY GARCIA LEAL

r 32.485.423/000 1 - 3 5 -l
SIDNEY GARCIA LEAL . 0581'45909
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,S3O

1!!P:87528-000 AITO PARAiSo -Pt 
I

tl I
i

k
.t.ü.u"-

a
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

.. i*i

,l:

Nome EmpresaÍ!al
SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909
Nome do Empresário
SIDNEY GARCIA LEAL
Nome Fantasia
SG SERRALHERIA
Capital Social
1.000,00
Número ldêntidade Orgão Emissor
100016885 091021200/9

Condição de iiicroempreendedor Individual

UF Êmissor
PR

CPF
058.177.45909

Situação Cadastral Mgentê
\áTIVO

Número de Registro

Deta de lnício da Situasáo CadasEal Vigentê
17 tO12019

CNPJ
32.485.423l0001-35

Endereço Comercial

Complêmento
LOJA LOJA

Â-tividades

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
1710112019 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
:enalheiro(a), exceto para esquadrias, sob encomenda ou não, independente

tatirid"d" 
Principal (CNAE)

25.42-0lOO - Fabncação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

OcupaçõesSecundárias AtiyidadqsSecundárias(CNAE)
Soldado(a) / brasado(a)

25-39-0/01 - Serviçc de usinagem, torneaÉa e solda
r rurrpEnucr r.c

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
aÍnbientais,fibutéÍics, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restÍiçóes ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarÍetará o cancelamenlo deste Alvará
Funcionamento Provisório.

de Lice0ía

Este CêÍtificâdo manpÍova es inscÍiçóes, ahi'aÍá, lklenças e a situaÉo de efiquâdrâmênto do empa6siáÍío na cDidiÉo de MicÍoêmpaeêÍdcdoí
sua ácêitaçáo êsrri condiciônsda à dê suâ

Certifcâdo emiüdo Eom basê na R6duÉo n ,de
da Legalizaçáo de Einpíesas e Negócjc -
ÀTENÇÃO: quahuer râsura ou ernenda iÍNelid
sincroÍrizâdo nâdoflâÍI infome G ebmeÍtos abaixo

CEP
87528-000
BairÍo
CENTRO

Número
530
UF
PR

Logredouro
AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS
Munícipio
ALTO PARAISO

Ê

\.L

lp
eÍü €|ffiíko ri It

do Regis|Io e

Pârà pesquasâr a insdiçáo municipal (quando cú»,re',entes do câdaslro
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Número do Recibo
ME52211259

Número do ldertiÍicadoÍ
32485423000135

Data dê Emissão
2910912020

l-*.'u

,QI

,: \,

t/t
Át
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SG SERRALf'ER'A
CNPJ : 32.485.1231dD1 -35
Telefone (il4) 991 I í1 367

Av. Pedro AmaÍo dos SaÍrÍos - 53o - CENTRO
CEP: 8752&0(N ALTO PARAÊA - PR

AHEXO II - I'ECLÀRAçÃO PARA TICRO EtrPRESA E Ef,PRESA DE PEQI'ENO PORTE

SIDNEY GARCIA LEAL 058í7745909, portador do RG no 10001688$SESP/PR, abaixo
assinado, na qualidade de responsáveUrepresentante legal da proponente, CNPJ/MF No
058.177.459-09, representada pela Sr. SIDNEY GARCIA LEAL expressamente sob as
san@s administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (ilICROEÍúPRESA OU EilIPRESA
DE PEOUENO PORTE), nos teÍmos da legislaÉo ügente, náo possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4o cio artigo 3o cia Lei Compiementat 12312006).

Local: ALTO PARAíSO - PR, 29 de Setembro de 2020.

;!

IDN GARCIA LEAL

r 32.#5.423/oool'-3 5 -l
SIDNEY GARCIA LEAL - 05817'459ts

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS53O

[!P:87s28-000 ALTo PARAISO -PLl

,,i
\/ i

'/',J

lc
(
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SG SERRALHER'A
CNPJ : 32.t185.1231UXn 45
Te/eforc (4) 991111367

AY, Pedro An,á,ro dos SarrÍos - 53O - CENTRO
CEP:87528íXN ALTO PARAISO - PR

AT{EXO IIl . TERI'O DE CREOENCIAIIENTO

A empresa SIDNEY GARCIA LEAL 058177.+5909, com sede na Avenida Pedro Amaro dos
Santos, No 530 CENTRO, CNPJ/MF No 32.485.42310001-35, representda pelo Sr. SIDNEY
GARCIA LEAL, CREDENCIA o Sr. SIDNEY GARCIA LEÂL, portador do RG no 100016885-
SSP/PR e CPF/MF no 058.177.45ç09, para represeÍtála perante o Município de ALTO
PARAíSO - PR na licitaçáo modalidade Processo Administrativo 08612020, Pregão Presencial
n" 050/2020, podendo formular lances, negcrciar prcços, assumiÍ os compÍomissos em nome da
empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, anclusive
interpor e desistir de recuÍsos em lodas as Íases licitatórias.

Local: ALTO PARAíSO - PR, 29 de Setembro de2o2o

\.c. c'

IDN GARCIA LEAL

r 32.485.423/0001 -3 5 =1

SIDNEY GARCIA LEAL . 0581I'45909
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOSs3O

§P:87s28-0oo ALTO PARAISO -P!J

Ii)-\.

it

Tb
I
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SGSERRALHER'Á
CN PJ : 32.1E5.4231|XD1 -35
Telefone (tl4) 991 I &1 367

Av. Pdro Atmro dos SanÍos - 53o - CENTRO
CEP: 875284N ALTO PARATSO - PR

ANEXO IV - TERMO DE CO]{CORDÂNCIA E DE SUBTISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Processo Administrativo 086/2020
Pregáo Presencial no 050/2020.

A empresa SIDNEY GARCIA LEAL 058177'í5909, mm sede na Av. Pedro Amaro dos

Santos, No 530, CENTRO, CNPJ/MF No 32.485.42310001-35, por intermédio de seu
representante legal, a Sr. SIDNEY GARCIA LEAL, poÉador do documento de
idenüdade RG no 100016885.SESP/PR, e CPF no 058.177.459-09. DECLARA para
fine r{a narririnaaãa na li,.ttrt^ii.t ÂrYr 7râ"tâ ê^h âê 7rârrâc rl^ I ài ^tE,,,,v Yv PurL,v,Pu

conhecemos, concoÍdamos e nos submetemos a todos os teÍmos, normas ê
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluçõês cujas normas incidam sobre a pÍesente licitaçáo e que rcoebemos todos
os documentos e infioÍmações e conhecimento das condiçôes locais para o

eumpnmenlo integra! das obdgaçoes objeto desta licitaÉo. Dedaramos ainda, que
nos preços cotados já estáo induidas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obriga@s trabalhistas, preüdenciárias, Íiscais e
comerciais, assim como despesas com transpoÍtes e deslocamentos e odras
quaisquer que incidam sobre o fomecimento.

ALTO PARAISO - PR,29 de Setembro de2020

í\
SIDN GARCIA LEAL

f- J2.+a..4.r.,i,.-'., i - i-:
EY GARCIA LEAI - 058i/7q590v
DRO AMARO DOS sANTOS,s3O

r'1

1

0
'.t*

t cçP 87s28-0í!n AtTO PARATSO -PR 
Ilc
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PREFEITT.IRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANA -
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(0,14) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCIA
cottss PERTANENTE DE LtCtTAç

LrcrTAÇÃo N.. o5o/2020 IIoDAL|DADE: PREGÃO

pRopoNENrE: '>tárf .ttn ll 'lr-^ Ú ,r,', .
(,

DOCUMENTOS DE HABILIT

DOCUUEI{TOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR, J0 r

W SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios srt 1i
Contrato Social srt

stm \ ir-CaÍtáo CNPJ
CICAD srM
CND Federal stm ,,\
CND Estadual stu ( -) l,' -

CND Municipal stm
CND Fqts SIM
Atestedos de Clientes
Certidão de Concordata e Falência stm
ConÍiÍmar CNPJ e endereço nas CeÍtidões
CND Trebalhistas SIH

stmANEXO V
ANEXO VII stH
ANEXO VIII stH

srm il-ANEXO IX

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
CondiÇÕes de Paqamento 30 DIAS
Prazo de Entrega 30 DIAS
Validade da Proposte 60 DtAS
Garantia
Assinatures
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposte este dentro do vlr. máximo

AsrinatuÍa do e fete
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PODER JUDIC IARIO
JUIZO DA c MARCA DE XÂirlenÊ+ÀRA A
CARTORTO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

UtrK IIUA o

EU JURACI ALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA
DE XAMBRÊ ESTADo Do PARANA ETC
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rnteÍessada que reveodo neste Caíôno do Drstrrbuidar e Anexos. no SDp
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CeÉificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresadal
SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909

Nome do Empresário
SIDNEY GARCIA LEAL

Nome Fantasia

SG SERRALHERIA

Capital Social
1.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor UF EmissoÍ
100016885 0910212004 PR

Condição de Microempreendedor lndividual

CPF
058.í 77.45909

Situação Gadastral Vigêntê
\- nttVo

Número de Registro

Data de lnício da Situação CadastÍal Vigente
17tO',U20',tg

CNPJ
32 .485 .423|OOO1 -35

Endereço Comercial

CEP
87528-000
Bairro
CENTRO

Aüvidades

Logradouro
AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS
Munícipio
ALTO PARAISO

J,lúmeÍo
530
UF
PR

Complemento
LOJA LOJA

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
1710112019 Estabelecimento Íixo

ocupaçáo Principal
Senalheiro(a), exceto paÍa esquadrias, sob encomenda ou náo, independente

\- AtiYidade PÍincípal (CNAE)

25.42-0100 - FabricaÉo de artigos de senalheria, exceto esquadrias

OcupaçõêsSecundádas AüvidadesSecundárias(CNAE)
Soldado(a) / brasado(a)
independente25.39.0/0.1-Serviçosdeusinagem,tomeáÍiaeSoHa
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Proüsó,rio - declara ção prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os rêquisitos legais exigidos pelo Estado e pelâ PreÍeitura do
Município para emissáo do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restJiÉes ao uso de
espaços públicos. O náo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório-

Este Cerlificâdo comprova as insc{içóes. alvani, licenças e a sifuaÇão dê eflquadmm€nlo do ernpíesário ne côírdlçáo de MicÍemprêendedoa lndMdual. A
sua acenaÉo está cohdidonada à verifcaÉo de sua autehtddade hâ t temel" no htbj/s*v.DoIlaldoêmpíêendedor oov bí-
C,ert llcado emiüdo com b€se na ResoluçÉo n' 48, de I 1 de crtubro de 201 8. do
da Leg6lizaÉo de EmpÍesâs e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃo: quahuer rasuÍãqu
sincrmizâdqnâcjonâl), inÍdmq

\

emênda invalidaíá esíe doormênto, Pâra p€squ

Gestão da Rêde Necionel Frà a Simdi6cação do Registro e

*io"r'-

o6 elêmentos abâixo no endereçá eb6níÉo
isar estadual ey'ou mun-«jpd (quando comrenentes do cádastrD

l',I

G
L)
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l{úmero do Recibo
MÉ52211299

Número do ldentificadot
32485423000135

Data do Emissáo
2919st2020

-t"'-'^*-

k
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*

REPÚBUCA FEDERAIIVA DO BRASIL

CADÂSTRO I{ACIOTIAL DA PESSOA JUdDICA

tn-rEÂoE taÉi*lo
trL5./a2rEt.ta
TATEZ

GO}ROVATTE T tascilçÃoEDE sÍru çro
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INISTÉRIO DÂ FÂZEI{DA

SêcÍetarla da Receita Federal do Brasll
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSÍNVA CO EFE]TOS OE NEGATÍVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TREUTOS
FEDERÀS E À DIVIDA ATWA DA UNÉO

Nome: SIDNEY GARCI,A LEAL 058í77459m
CNPJ: 32.4E5./t2U0001 -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respohsabilidade do sujeilo passivo acitna idehtificado que üerem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pda SecÍetaía da Receita Feder-al d,o Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubm de 1966 -
Código TribúáÍio Nâcional (CTN), ou obieto de decjsáo judicial que determrna sua

desconsideraÉo para fns de certifcaÉo da regubridade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscÍições em Díüda Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuradoÍieGeral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts.205 e 206 do CTN, eíe documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no cáso de ente ÍederaÚvo, para
todos os órgáos e tundos públicos da administ-aÉo diretia a ele vindjlados. Reíerêse à situâÉo do
sujeito passivo no âmbato da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contibuiçóes socjais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do aÍt. íí da Lei n" 8.212, de 24 óe iulho de í99í.

A aceitaÉo desta ceÍlidáo está condicionada à verifcaÉo de sua auterticiJade na lnlemet, nos

endereços <h ttp: //ríb. gov.bp ou <htlp:/^iww.pgÍn.gov.br>.

Certidáo êmitida gratuitamente com bese na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN n' 1-751, de 2l1ql2l14
Emitida às 10:43:00 do dia 29/09/2020 <hora e data dê Brâsília>.
Válida aÉ 2A|O3Í2O21.
código de controle d a @Ílidâo: 7D71.7240.4405.8/tAg
Qualquer rasura oJ emanda invalidaÉ este doqjmento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado daFazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Díüda Ativa Estadual

N" 02268í3í766

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 32.t+65.42U000í-35
Nome: SlDl{EY GARCIA LEAL 058í774591}9
Estabelecimento sem registro no Cadastto de Contdbuintes do ICHSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduâl inscÍever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registos da Secretaria de

Estado da Fazenda, mnstatamos não existir pendências em nomê do contribuinte acima identlficado,
nesta data.

Obs.: Esta Cêrtidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descümprimento de obrigações tributárias acessórias.

válida alé 271o112021 - Fomecimento Gratuito

A autenücidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.Íazenda.pr. gov.br
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cERTtDÃO No. 128/2020

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartição sob no 22412020 datado de 2910912020, que

revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta

que, SIDNEY GARCIA LEAL 058í7745909, pessoa jurídlca de direito

privado, com domicilio fiscal e comercial na AV: PEDRO AMARO DOS

SANTOS, 530 ,CENTRO, ALTO PARAISO-PR., inscrita no CNPJ/MF sob No

32.485.42310001-35, se encontra em situação regular para com os cofres desta

municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a

presente Certidão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos
legais, vai abaixo devidamente datada e assinada.

Apresente Certidão terá validade por 30 (trinta) dias após a data de

SU S o
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ALTO PARAISO-PR,
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c^rx^
|]ÂI XA ECC]tJÔI,t' iÀ FEDERÁ L

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão social:
Endêrego:

32.485.423l0001-35
SIDNEY GARCIÁ LEAL 0581774590S
Âv PEDRO Ar.lARo Dos sAHTos 530 LOJA / cENTRo / ALTo PARÂIso I PR | 4752
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou en@rgos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS,

Vãlidade:01/10/2020 à 3Ol 70/ 2020

ceÊlíicação Número: 2020100109230933356932

lnformação obtida em 0U1o/2o2o 09:23:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixt'gov.bl
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CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TRJàBÀTEISTÀS

NOME: SIDNEY GÀRCTÀ ],EÀL 0581?745909 (MATRIZ E FILIÂIS)
CNPi: 32.485.423l000i-35
Certidão n": 24566022 / 2020
Expedição: 29/A9/2020, às 13:05:00
Validade: 21 /03/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇáo.

Certifica-se que sIDI{EY e}RcIA !,EÀÍ, 058177a5909 ([{ÀIRIz E FILIAIS),
lnscrito (a) no CNPJ sob o no 32.455.42310001-35, tlÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pe.Ia Lei n" 12.44A, de 7 Ce julho de 2C11, e

na ResoluÇão Administrativa n" 741A/2011 do Tribunal Superior do
Traba]ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e estão atualizados até 2 (dols) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão âtesta a empresa em relaÇão
a todos os seus esl-abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação destta certidão condiciona-se à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super.ior do Trabafho na
Internet (http: ,/,/w1^'i,J. tst. jus.br).
Certidão ern-i t id a gratuir--amente.

INE'ORMAçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabeLecidas em sêntenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execuÇão de acordos fj-rmados perante o Ministério PúbIrco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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SGSERRALHER'Á
CN P J : 32.t185.12il0(n1 85
Telefone (tU) 991 I *1 367

Av. Pdro Anlp,ro dos SanÍos - 53O - CENTRO
CEP: 87528-üN ALTO PARAISO- PR

Processo de LicitaÉo 070/2020

AHEXO V - DECLARAçÃO DE CUilPRIIilENTO COHSTmJC|oI{AL

A empresa SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909, com sede na Avenida Pedro Amaro dos

Santos, 530, CENTRO - ALTO PARAISO - PR, CGC. N' 32.485.4231000'l-35, representada

pelo Sr. SIDNEY GARCIA LEAL poÍtador do documento de identidade RG no 100016885-

emitida pela SESP/PR, e CPF no 058.177.45$09, declara que náo infringe o lnciso XXX.lll

do Art. 70 da Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho notumo, Perigoso ou

insalubre a menoÍ de 18 (dezoilo), e quahuer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé

Dala:29lOgl2O2O

IDNEY GARCIA LEAL

r32.485.423/0001-3 5 
-'l

sDNEY GAROA LEAL.0581774 5909

AV. PTDRO AM DOS SANTOS, 530

I ii,
\)

,!,;,r.

[tP:87s28400
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SGSERRÂLHER'A

CN P J : 32.i185.123;/0(n1 45
TdeÍone (4) 9911+1367

Av. Pedrc AnpÍo dos Saníos - 53o - CENTRO
CÉP: 8752&dN ALTO PARAISO - PR

ANEXO V[ - DECLARAçÃO DE hlEXtSTÊilCn DE ITPEOIIIENTO DE LICITAR OU
CoNTRATAR COr A ADlllillSTRAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Processo Administrativo 086/2020

Pregáo Presencial no 050/2020

A Empresa: SIDNEY GARCIA LEAL 05Eí7745909, com sede na AVENIDA PEDRO AMARO

DOS SANTOS, N'530, CENTRO, CNPJ/MF No 32.485.423/000í-35, por intermáJio de seu

representante legal, a Sr. SIDNEY GARCIA LEAL, poÍtadoÍ do documento de identidade RG

no Í 00016885-êmitida peia SESP/PR, e CPF no 058.177.45$'09, DECLARA, sob as penas da

Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

AdministraÉo, ciente da obrigatoriedade de dedarar oconências Pos{eriores.

ALTO PARAíSO - PR,29 de Setembro de2o2o

SIDNEY GARCIA LEAL

Í- 32.485.423/0001 - 3 5 -1
SDNEY GAROA LEAL . 0581745909

AV. PEDRO AMARO DOs SANTO'530

§P: 87528-000 AITO PARAISO -P!
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SG SERRALHER'Á

CNP J : 32.t1E5.423/ún1 45
Telefone (4) 9911*1367

Av. Pedto Anpro dos Sanúos - 580 - CENTRO
CEP: 87528-4XD ALTO PARA,SO - PR

ANEXO Vtlt - Pg6I ARIÇÃO COI{TENDO INFORTAçÔES PARA FhIS DE
ASSINATURÂ DE COTTRATOS

Cidade: ALTO PARAISO - PR, Dala:2910912020.

À
PREFEITURÂ TUNICIPAL DE ALTO PARAiSO
coÍúrssÃo DE LrcrrAçÕEs
REFERENTE: PÍocesso Administrativo 08612020, Pregão Prc§encial N'0í)12020.

í - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da pÍoponenter SIDNEY GARCIA LEAL 058177/15909
CNPJ no: 32.485.42310001-35. Endercço: AV. PEDRO ATARO DOS SANTOS.
No 530. Baino: CEI{TRO. Cidade: ALTO PARAISO. Estado: PARÂilÁ.
Conta Corente no Agência Bancária 

-Banco-

lnscrição Estadual:-lnscdção
Municipal:_
E - mail: sidney.gsid@hotmail.com

2- DO REPRESEN-TANTE LEGAL AUTORIZADO PARÂ ASSINATURA
DE GONTRATO:
Nome do Representante Legal: SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909
FunÉo/Cargo: EMPRESARIO
Datá de Nascimento: 22.01.1987, RG no 100016885 Órgão Expedidor SESP/PR,
CPF: 058.177.45909
Endereço: AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, 530
Baino: CENTRO CEP: 87528-000 Fone 44 991 1 5-1367
E-mail: sidney.gsid@hotmail.com

/.Á i ;,.,,---.,i' :l &-t!,t C i,
@

CPF: 058.177.459-09
RG: 100016885-SESP/PR

r 32.485.423/0001 - 3 5 -1

soiw eARcu LEAL - 0581'45909

õ ptórió Àúno Dos sANTos's3o

ft e,iisza'ooo nLTo PARAlso'PU
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SG SERRALHER'A
CNPJ : 32.t185.123fiXxn 85
Tdefone (4) 9911*1367

Ay. Pedro AnÊro dos SanÍos - 53o - CENTRO
CEP:87528-dN ALTO PARATSO - PR

ANEXO IX. DECLARAçÃO DE VíNCULO EMPREGATíCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Processo Administrativo 086i242O
Pregão Presencial no. 050/2020

DECLARAçAO

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as
normas vigentes, que a empresa SIDNEY GARCIA LEÂL 058í7745909, padicipante
do processo licitatório de fomecimento de materiais e mão{e-obra para confecçáo de
estruturas natalina em mêtal, para decora@es das festividades de Íim de ano,
Processo Administrativo O7012020, Pregão Presencial íJÉ,A2O20, pelo Município de
Alto Paraíso, Estado do Paraná, não possui em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de emoresa pública ou de sociedade de economia mista. deste
órgáo celebrante.

Alto Paraíso-PR 29 de selembro de 2O20

§idney Garcia Leal

r 32.48s.423/0001- 3 5 -1
SIDNEY GARC1A LEAL . 0581745909

AV. PTDRO AMARO DOS SANTO§530

úlEP 87s28{00 ALTO PARAISO -P!
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ÁTÂ DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS ENVELOPES N' I E 2

Presto PrÉencirl N' 0í)/2020

Atâ de sesslo dc recebimento e julgrmerao dos envelopes no I
e 2, em atetrdimenao ro Pregío Presctrcisl N" 50f2020.

Às 09:00 horas do dia 06 de Outubro de 2020, na dependência da Prefeitura Municipal de Atto Paraíso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela PoÍtaria N" 193/2020 de 6 de abril de 2020, para proceder ao recebimcoto dos envelopes n' I e 2 a

serem entregues pelas empresas interessadas no obj€to do Pregão Presençial n" 50/2020. Abertâ a sessão pelo(a) Seúo(a)
a -se como entes as

Efetuada a entÍega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou enc€rrado o prazo de enhega de
qualquer envelope nos termos do edital, Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em
seguida a abertura do envelope no l, coltendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio e

representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

CLASSIFICAÇÁO FORNECEDOR CPNJ/CPF LOTE ITEM DESCRTçÃO VT. EDITAI VI. !'LFII{AL
SIDNEY
GARCIA LEAL
05&7745909

32.4t5 .423t01)01 -
l5 I I

LOTE I -
ANEXOS

R$ 34.110,00 R$ 32.000,00

Valor Total PoÍ Fornecedor em R$:

REPRESfNTÀNTE LECAL CNPJ/CPF
REP

PORTE CR.EDENCIADOFORNECEDOR CI{PJ/CPF FOR

32 4t5Á23/$01-
35

SIDNEY GARCIA LEAL 05.t t7.745-909 ME slMLEALSIDNEY GARCIA
058r 7745909

vENCEIX)R(ES): CI\ÍPJ/C?F r.I,. TOTAL
SIDNEY GARCTA LEAL -05t177459íD 32.485 423t0001-35 RS 32.000.00

Hsbili

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senho(a) pregoeiro(a) deixou liwe a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, proc.€deu-se a abertura dos envelopes no 2, contendo o(s) documento(s) da{s) proponente(s) vencedora(s), os quais

foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e represenlante(s) present{s), sendo verificadas todas as

ceíidões, sendo que a ceÍidão de Falência e Concordatâ fora emitido em 29/03/2020, estando em desacordo ao solicitado no

edital, concedendo enüto o prazo de 05 dias úteis paÍa a apresentado de uma nova c€rtidão. OiA pregoeiro (a) deixou liwe a
palarra e como ni maÍlifestou inteÍesse em interpor recuso, motivo pelo qual fica precluso ao paÍicipante o direito a

tecurso, nos o lnclso do artigo 4', da Lei 1O.52012002, encerrou-se a pres€nte sessão sendo redigido a presente at4
sinada pelo(a) pregoeiro(a), equip€ de apoio e representant{s) prcsente(s).que lida e

\J
A SILVAUE

E

MARILDA ROSA NASCIMENTO DA SILVA
MEMBRO

\',t,- .rJr- \-.-r.;"',-r l.i'.W r d
VALDEMIR ffirA DE oLrvEIRÁ cÂETANo

, MEMBRO ,

LI
t /1t\,h\,/

tro

L^-.ç-aa.*ta â*-t e i,.(
CINTHIA LAIZE Zffi6

MEMBRO
SIDI.TEY GARõII LEAI ÁEPRESEIiiANTE

CNPJ/CPF HABILTTAÇÃOFORNf,CEDOR
32.485 .4L)/0001-35 HABILITADOSIDNEY GARCIA LEAL _058171459{B

I

I
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Proc6ao
Obi.to

xpcdlÉo

86,2020 - Pregáo - Normal
CoíltíâteÉo de ume êmpÍesâ pâiá íbmêcimento de meteriei3 € mâcdÉbra para conbcçáo de eStn tur6§ nataliía ôm metal, para
decoíaçóes das bstiüdadca dê fim de âno no Mlnicipio de A[o ParaÍao, de acoÍdo com es coMiÉ6 paÍtiq]br6 d6te Edital"
2210912020 HoínologEáo: Sltuaçáo: Aberta

CREDEI{CIAfET{TO

PÍebitura Municipal de Alto Pâreísô

H§TÓRlcO Íx) PREGÃO

FoanacadoÍ Reprr€êntantê L.gâl PoÍto CrBd.nchdo

SIONEY GARCLÂ LEAL 05E17/iI59O9 SII»IEY GARCIA TEÂI- ME Sim

CLASS|F|CAçÃOD PROPOSTA

Loa9 D..cdçâo Valor dê Rê'íêrâocia Yt
,l CONFECÇÓ€S DE ESTRUTURA NATALINA EM IETAL 34.110,0000

Cla!lfcafáo Fomacadoí Vdor Unitário
,l SIDNEY GARCIA LEAL 05817/45909 34.110,0000

HrsÍÔRtco oos LANCES

Lú ÍrÉcÍlçáo V.lor d. R.í.,üEia %

I CONFECÇÓES OE ESTRUÍURÂ NATAIITIA EM i/ETAL 34 110.0000

LaÍrc! ForlÉcôdor Vdoí Ur*tário Y.

I SIDNEY GARCIA TEAL 056177459G) 32.000.0000 -6,19

CLASSTFTCAçÃO APÓS OS |.-ANCES

Lota D€úcrição Valor ds ReíeíÉicia %

1 CONFECçÔES DE ESTRUTURA NATALINA EM METAL 34.110,0000

Cl.lrlfc.çáo FonEcador VCor urttárlo
, stoNEY c,ARCtA LEAL 05817745909 32 0m 0000

BEXEFICIo OA LEI CflPLEIEIÍÍAR I2:yMO6 - ETPATE FICTO

Lora D6crlÉo V.lor d6 RêlbÍúici.
1 CO{FECçÔES OE ESTRUTURA NATALINÂ EM METAL 34.110.0000

Sêm lançamenlo6

NE@CrAçÃO

Lob D6criCáo ValoÍ d€ R*Íàrci.
1 CONFECçÔES DE ESTRUTURÂ NATALI',IÂ EÀI MEIAL 34.110,0000

Sem negocàÉo

HABILITAçAO

Fomacador Situação

SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909 Habilitado

RÂTSO DOS ITEMI POR LOTE

Lota O€.cdçao Valor ale R€,bÍ{íci.
1 CONFECçÔES DE ESTRUTURÁ TIATAUNA EM METAL 3,í.110,0000

Sem ríob

GLASSTF|CAç^O FNAL FOR LOTE

Lo(. t iúcdgão V.lor dô RaÍtÍürcia %

1 CONFECÇôES DE ESTRUTURÂ NATÂLINÂ EM i/ETAL 34.'l í 0,00cx)

Cbt.mc.Éo FonEcador Velo. do Lotg

@vAR LC - UcÍações e Cútsatos Embúo 6/í d2020 às G):12 - Us

!'r-.
kb 6/

II,DA
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Pre+ituÍa Muniipál de Alto Paraíso

H§TÓRlcO Íx) PREGÃO

P.ocrlso: E62m0 - PGgáo - Normal

Oül€ao: Cootreteçlo d6 umá emprEaa pará íom€cirneilo de mateÍiais ê mão{e-obra pára conÊcçáo de eBtrufuÍaB nâlelina êm rÍEtel, par-e
decoa8É6 da! Gstivüades dê fm de ano no Municlpio de Alto Paraíso, de ãcodo co.n as condiçoes padhubres deate Editef
22JOgnO2O Hoíroaooação: SlEIiÉo: Aberta

1 SIT)NEY GARCIA LEAI O5A,l77459@ 32.000.0m0

ctÁsstFtcaçÂo F|ML PoR FoR[EcEDoR

Fo.n6odon SIDNEY GÂRCIq LEAL Gi61245909
l.ofa Írsscdç& V.lor do Lote

1 CONFECÇÔES DE ESTRUTURA I.IATALINA EM iiETAL 32.m0.m

Total do FoaÍÉcado, 32.m0.m

Total Gcr-âl 32 000.@

&
GOVBR LC - LicitâÉeâ ê Conmtos Embsáo: (E/'t U2O2O às 09: 1 2 - Lkuánd MARILDA

/h)"t tD
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PODER JUDICIAR to
JUIZODAC OMARCADEXAMBR -PARANA
CARToRIO DO DISTRIBU IDOR E ANEXOS

CERTiDÃ o

EU JURACI ALECRIM - DISTRIBUIDOR L ANEXOS DESTA COMARCA
DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANA ETC 

*

CERTtFICO a Dedrcjo verbat cje parte rnteressada
'iue i'evenoo neste Canôflo dc DiStr:buroor Ê Ar.rêxos no SDp (Ststema de
DrstrrbutÇão Processuai, irvr.95 í,gp31165 e cernats papers e Cocumentos
dos mesmos velÍreuer NADA CONSTAR drstrrbuido contra SIDNEy
GARCIA LEAL 05817245909, oessoa luridrca Ce dtreúo prrvado - CNPJ
scb no 32 485 42310001-35

Nada nrars nre for pedroo

com relação a FALÉNCIA e CoNCoRDATA
,"fz:'r[o e ,§}oade e dou íé DADO e

PASSADO n6sta Croaoe e Co

sers ciras oo mês de oritubro oo

Àot''
E A:.I

L'I

rfarca

{no d

JURACIhLECRIM
DISTRIàlJIDOR

{e Xam§ré Eslado do paraná aos

e dors nrrl,e vrnte.(06 10 2O2O)

iI

o- . i,:.-,r, 1,!lccrÍrn 2
riiurifi

it, Rri . ÊÊ'

I



089

EÊâã
3*ãE
iÉ-= ã
SúeÊ
sEÊELaã9

É.
l
F
z
6

oc!oN
o1'
o
-o2ao
oo
(oo
ú.

o
U'
ad
C
ot-

F
o
uJ
J
()
oJ

J
Fot-

.E

E.
UJ§
oE
Ê:E
e P'ÍêFr.
6€Ê
P6êz..cruSO
=-."l 

(J

QEõÀts#
H}E
(, .i tU

§HH
9e5o=do>À

(.I
U
ÊlEz
ou

I

Ê
çh

À
oúE

Xliz

J
É.

z
El

z
E]

F
z
É
Fp
ú
F
an
Êl
Í.1â

oE9
EqÍlo À

q§E
à[ x

àiÉ
t§ EGN :

§*Ê

§$E
JÀ

Bs
§§[ul<F
ir(úc

E§s
u§ r
*t§

=ô
É.
tLJ(9

=ô
É.
|rJ(9

=ô
É.
IJJ(9

=ôÉ!!(,

f
ôÉul(,

f
oÉ
tlJ(,

o(>
=úula

f
ôÉ
UJ(9

J
t-oF
É.J

o
@-

a
u?

É.

o
úr_<\
':
É.

o
<0_

o
<;
É.

Lar-ôl
-
É.

o
F.--
c\l
<q
<\
É.

ra)
<t-

@
<\t

É.

or-

@o,
É.

-(ô

(o_
@o,
Lri

ú.

ôo-oood
É.

ÉFJ2>=
C!

or_
ao
É.

@lrr-
c\l

É.

LÔ
ô.t

É.

6'
C\t
drr,
É.

@
c.i

É.

<\l
@íto)
É.

q,
ct
do,

É.

@
ô.i

É.

x
=Ec.4

aa
r.io,
É.

oa
dôl

É

oo
d
É

o
ôo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 443664 1320
e-mai[ - altoparaiso@pref.pr. gor'.br
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PARECERJURIDICO

Pregão Presencial N" 050/2020

Processo Administrativo n' 086/2020

Objeto: "Contratação d.e urna empresa para fomecimento de materiais
e mão-de-obra para confecção de estruturas natalinas em metal, para

decorações das festividaries de fim de ano no Município de Alto
Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

05012020, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação de uma empresa para fomecimento de

materiais e mão-de-obra para confecção de estruturas natalinas em metal, para decorações

das festividades de fim de ano no Município de Alto Paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da

modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos

trabalhos, passando-se agora à análise da fase exlerna do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi pubticado no Órgão Oficial do Município
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 23 de Setembro de 2020 edição no 11.962, do
Jornal Umuarama Ilustrado, conforme encaÍe de jornal anexo

A Sessdo Pública paÍa a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi desigrada para o dia 06 de Outubro de 2020. ou sei a. resneitado. portanto. o Drazo
mínino de 8 (oito) dias úteis de que trata o art.4o, inciso V, da Lei 10.520/2002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de Classificaçiio e lulgamento
das Proposlas, constatou-se que apenas uma empresa esboçou interesse em fornecer os

serviços: SIDNEY GARCIA LEAL - CNPJ: 32.485.42310001-35, devidamente

representada por seu representante legal ou contratual.

A Comissão de Licitação, presidida pelo Pregoeiro designado, passou

então a analisar as propostas apresentadas pelas empresas licitantes.

Abriu-se, então o envelope de proposla constatando que todas as

empresas acima citadas apresentaram propostas compatíveis com objeto, prazos e condições
de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o pregoeiro, com a equipe de

apoio, selecionou-as para participar da Fase de Lances em razâo dos pr
termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4" da Lei Federal n" 10.520/2002.

eços postos. nos
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Superada a fase de negociação' foi declarada vencedora' em relação ao

lote único, a empresa sroxiv^õ'c'[cm"r'nÁr' - GNPJ: 32'485'423/0001-35' em razâo

dos preços especificados, uÉÀ at compatíveis com os preços praticados pelo mercado'

io*À u. melhores propostas dentre os concorrentes'

Abrindo-seoenvekryedetlocumentaçda,cotejadososmesmos,comoS

reouisitos exigidos no gOiui, ã n.g"ãi." designado. áuxiliado pela Equipe de Apoio'

deiiberou pela regularidade dos mesmos'

Como ninguém manifestotr intenção de interpor *-t"lo: 
'1 

Pregoeiro

designadopreviamente toütã;'; ;liitio au riti'uiao aSÍDNEY GARCIA LEAL-

Finalmente,foideclaradaencerradaaSessãoPública'lavrando-sea

respectiva ata.

No que tange à rlocumentaçã^o apresenlada pela licitante' esta

procuradoria Jurídica ".onrãflfo! 
Srr. !t..bro, dá Comissao de Licitação, especialmente

ao Pregoeiro designado, que fiscalize C'ocumetlto por documento conferindo sua validade e

autenticidade, se já não o fizeram'

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação para atentarem Jilõ;;" Art 9" {1 
L.ei 8'666193' bem como ao Art 9l da

ilüãil;o vuniclpio a. Álto paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o

úrni.ípio, e proibição de participar de Licitação'

nosicionamento adotado Por esta

pela regularidade da licitaçào'

do é meramente técnlco' nao

cxir: sz.las.423iooo1-35.

Observadas as Ponderações aclma' o

resoeitada oolnrao. contrária

que o pâreceÍ ora aPresenta

do administrador'

Pelo exposto, nossa oPl

da norma foram Preenchidos, motivo Pelo

adotar DOSIclonamento semelhan te. homo

certame, mediante Decreto

o

nião e no sentido de que os critérios e requisitos

ouat podera o Prefeito Municipal' caso venha'a

ffir'. adjudicar em favor da vencedora do

,éProcuradoria Jurídica,

contudo, ressaltamos
vinculando a decisão

R ertoo

06 de Outubro de2020'
(.

es

Proc rJu

2

o-P

OA R 58.7 8

co
elÍim
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Prefeitara Munieipal de Alto Paraíso-PR

cNAr95,&O.736/Unr4O C@8752&AOO
Áv. Pe&o Ámoo das Santos, 904 - Fone/Fm (0n) 41 i664 1i20

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PUtsIICADO NO JORNÀI,
UivI i; Âi,; Àii,ÍÀ ILU STnlr D Ü
CRGÃi) ,.1{;lAI. DO nÍl Iiilíl:pte

I\,t X)*.'-r+.2 --

DATA: O7 de OUTIIBRO de 2O2O.

SÚuur,a: Adjudica e homologa resultado
do Frocesso Administrativo n" 086/2020,
Licitaçáo Modalidade Pregáo, n" O5Ol2O2O.

..) t)
^-/!)ç:tctil.Í.' I.1.I,.:L..-1 J

O Prefeito Municipal de AIto Paraíso,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CON SIDERANDO o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DF,CREtA:

ÂÍt. lof Fica Adjudicado em favor da
empresa SIDIYEY GARCIA LEAL ()58177459o9, o lote I, o resultado do
Processo Administraüvo n" 08612020, Licitaçáo Modalidade Pregáo, n'
o5o/2o2o.

AÍt. 2'l Fica Homologado o resultado do
Processo Administrativo n" 08612020, Licitação Modalidade Pregão, n'
O5O|2O2O, em favor da empresa SIDNEY GâRCIA LEAL (}58177459oÍ),
o lote I, que tem como objeto: Contrataçáo de uma empresâ para
fornecimento de materiais e mão-de-obra paÍa confecçáo de estruturas
natalina em metal, para decorações das festividades de frm de ano no
Município de Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste
EditâI.

AÍt. 3ol. Este decreto entrará em vigor na
data de publicação.

EdiÍici Prefei Municipal de Alto
Paraíso, aos 07 dias do mês de Ou de 2O2O.

DÉR
feito

o
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Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso - PR

oNPJ 95.640.rc6n0u-30 cEP 8752&.000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - FondFox (qxt) 11 i661 1320

efi ail - altoparâis@prêÍ.pr.gov.bl

CoNTRAT:o tr 1O7|2O2O
Prcgão Pres€ncial a" o,5;í) l2U2O
Procesao Âdrn inlstratlvo a" o,8,612ú20
Homologado: 07 I LO I 2ü2O

CONTRÂTÍ) QUE ENTRE SI CELEBRâU A
PREFEITT'RÂ UT'NICIPÂL DE ALTO PARâJSO E
A EMPRESA SIDITEY GÂRCIÂ LEAL
os8t774í9(r9t,

I - CONTRATANTES: PRtfEÍTItRÁ MITNICIPAL DE ALTO PARAI§,O, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. "9O0,
inscrita no CGC/MF sob o n. "95.640.7361O0O 1-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa §tDÀlEY GARCIA LEAL 058777459O9, com sede à
Avenida Pedro Amaro dos Santos, n" 53O, bairro centro, CEP: 87'528-000, na Cidade
de Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 32.485.4231O001-35.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
DERCIO JARITIM JITÀIIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o

Sr. neste ato representado pelo Sr. SflrÀlEf GARCIA LErlL, brasileiro, empresário,
residente e domiciliado neste Município - Estado do Paraná, portador do RG n. o

1O.0O1.688-5 SSP/PR e CPF. N" 058.177.459-O9, e-mail Sidney.gsid@hotmail.com
fone: (44) 9.9115-1367 daqui por diante denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especi-Íicações técnicas constantes na proposta constante no processo
do Pregáo Presencial n" O5O l2O2O, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLÁU§UI"A PRIMEIRÂ - DO OB'ENO

1.1. Constitui objeto deste contrato: Contrâtaçáo de uma empresa para fomecimento
de materiais e máo-de-obra para confecçáo de estmturas natalina em metal, para
decorações das festividades de frm de ano no Município de Alto Paraíso, de acordo com
as condições particulares deste Edital.

CLÁUSUI,A §EGT'IÍDA - I'AVIGÊITCIÂ TX) COITTRÂTO

2.1. O prazn de vigência do presente contrâto e de 12 (doze) meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8,666/93.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736n00í-30 CEP 8752&N0
Áv. Pedru Àmaro dos Sa tos, 900 - FondFax (0n) 11 36ó1 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cLÁusuLA TERcETRA - vALoR coIrrRÂTUâL

3.1. O valor para o fomecimento dos produtos desse conúato é de R$ 32.000,00
(trinta e dois mil reais), daqü por diante denominado "VALOR CONTRATUAL",
conforme a discriminação por item a seguir:

co I'E E§TRUTI'RÂ ITATALII{A EM METÂL

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer naturezâ e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o pÍa"n de validade deste Contrato, exceto
em
face da supeweniência de normas federais apücáveis à especie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibiüdade de alteração dos preços, câso ocorra o
desequiübrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente âcompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruidos com a Nota Fiscal
Fâtura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminaúvas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretania competente, sem os quais não seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de pagamento.

ord Unidade VlÍ. Unitário vlr. Total Marcahem EspeciÍicaçõês
89,12 3.564,80 GERDAU40 Bana1 Tubo de 2.1/5x1,20 - Bana 6 Metros

Bana 112,58 í.125,80 GERDAUTubo de 3xí,20 - Barra 6 MelÍos 102
GERDAU't20 Bana 52,53 6.303,603 Tubo de í.í/5x1 ,20 - Barra 6 Metros

GERDAU12 BaÍra 93,82 1.125,U4 Tubo quadrado 50x50x1 ,20 - Bana 6
Metros

Bana 32,U 2.627,20 GERDAU805 Feno Íedondo 5/16 - Barra 6 Metros

281,45 GERDAU5 Bana 56,296 BaÍra Chata 114x5116 - Bana 6 Meúos
BaÍa 196,99 984,95 GERDAU57 Bana Chata 4x5/16 - Bana 6 Metros

Hs 112,58 15.986,36 sERVrçOS1428
Mão-de-obra - ConÊcçáo de Materiais em
Metal

*

o



i"' !

! ..,,- t
096Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 cEP8752&000
Av, Pedro Amaru dos Sonlos, 900 - FondFqt (0s) 11 3661 1i20

e{nail - altoparaiso@píef.pr.gov.br

clÁusur,l euâRTA - oe ootlçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contrâtação correráo por conta da (s)

dotaçâo(ões) Orçamentária(s), deüdamente compromissada nas contratações por
meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONÁI DEPARTÂMENTO

3006 339030150000
MATERIAL PARÂ
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

3734 3 3903 0250000
MÁTERIAL PARA

MÂNUTENCAO DE BENS
MOVE

0ó.02.00. r 3.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

6312 33 9039200000
MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE BENS
MOVE

06.02.00.1 3.392.001 r.2.036 DIVISAO DE CTJLTT]RÁ

6400 3 39039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONTERENCIAS

06.02.00. r 3.392.001 r.2.036 DTVISAO DE CI-ILTTJRA

836ó 449052 l 00000
APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA
ESPORTE

06.02.00. 13.392.m1 1.2.036 DIVISAO DE CIJILTI.IRÁ

CIáUSU T QI'II|TA. DO PRÂZIO, CONDIçÔES DE EI{TREGA E RECEBIUEIÍI1O
rx) o&rETo

5. 1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando reqüsitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condiçôes descritas no contrâto ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para subsütuição, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis a contar da data de sua noüficaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5.3. O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município no
prazn náo superior a 30 (trtnta| dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor
da nota de empenho/Solicitação.

CIÁUSuI"A SEXTA - DAS GARAI|TIAS

6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme o código da defesa
do consumidor, a contar da aceitaçáo do material entregue a contratante, e proposta
levada a efeito no pregáo presencial, imediatamente, assim que requisitado pela
Secretaria competente, desde que, cumpridas todas as norÍnas e condições previstas
e prescritas pelo fabricante, a contâr da aceitaçáo dos produtos entregues a
contratante.
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crÁusur,e sEflHA - DAs coIÍDIçôns oe PAGAüEilTo rx) o&JETo

7.1. A empresa deverá fornecer os produtos soücitados, integralmente, ÍLo prazo
estabelecido.

7.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, paÍa contato imediato da CONTRATANTE.

7.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, io pÍazÃ de 02 dias.

7.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entÍega do objeto;

7.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justifrcativa.

7.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o

recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

7.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especiÍicações constântes no Termo de Referência.

7.9. Sob pena de NAO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçâo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Número de Série do produto entregue, quando for o caso.
7.1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l-ei 123106 e 147 l14.
Em caso de náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das kis já mencionadas.

cl,lrusul,l\ orrAvA - DAs OBRTGAçÔES Oa CONTRÂTAI{rE

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8. 1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

8.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

8.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

8.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

8.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregrrlaridade ou falha
no fornecimento do objeto.

8.5. Disponibilizar a CONTRÂTADA condições necessárias e adequada paÍa entrega
dos bens adquiridos.

cLá,usuLtt IroNA - DÂs oBRTGAçÔES Ol CONTRÂTADA

9.1. OBRIGAÇÔBS OA CONTRATADA

9.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todâs as condiçóes de habilitaçáo e

de qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

9.1.2. Realiz.ar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

9.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

9.1.4. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cl,Áusur.a DEcÍuÂ - DA FISCALIa ç^o

10. 1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

1o.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;
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10.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

CLÁUSUI,A DÉ,cIuÂ PRIUEIRÂ - DA§ PEI|ALIDÂI,ES

1 1. 1 . Com fundamento no artigo 7" da l*i n" lO.52O 12002, quem convocado dentro
do praz.o de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentár documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude frscal, ficará impedido de licitar e contrâtâr com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçâo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Âdvertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ào pÍazn estipulado, de 17o (um por
cento) do valor tota-l contratâdo, por dia decorrido, até o limite de lOo/o (dez por
cento);
b) peta recusâ na entregâ, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do prazn
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contrâtâdo;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contan do segundo dia da data da
notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (zrro vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusâ em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nota Íiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratâdo.

11.3. Suspensão temporária de parlicipar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratáÍ com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRÂTANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍa"Ã da sançáo aplicada com base no
item acima.

11.5. As infraçôes seráo consideradas reincidentes se, no pra?n de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuizo da
rescisáo contrârual;
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11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prz\zos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infraçóes cometidas.

CIÁUSUI"A DÉEtrA SEGT,ITDA - DA RESCISÃO COI{TRÂTT,âL

12. A rescisão contrâtual poderá ser:

12.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do aÍt.78 da Lei no. 8.66,6/93;

12.2. Arnígável, por acordo entre as pârtes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, redr:zida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo.

12.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela
Administraçáo, com as conseqüências preüstas nos artigos 77 e 80 da lci n'
8.666193, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades a que alude o art.87 da mesma
L€i.

cl.Áusur.a DÉjcIuA TERCEIRÂ - ALTERAçÃo CoNTRATUÂL

13.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da ki Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo de

aditamento a este Contrato.

13.2. O fornecedor signalário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25/o do valor
estimado de contrataçáo.

13.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as pâÍtes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da Administraçáo
Púbtica parâ â justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de

fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontrâtual, devidamente comprovada.

13.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pacruaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.
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cLÁusur,a pÉcrue euÂRTA - DA FRÂuDE E DA coRRuPçÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e fazr,r observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante
todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.
ST BCLÁUSULI PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintespráticas:tnk":*:ffi::J:.filá...n*,:i:+ft""!"rf 

ft
licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "práttca fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos,

::ffr?:j::'"XÍ;'ill'""t* 
o processo de licitação ou de

c) "prática coalulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaç€rr causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, úsando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstnrtiva": (i) destruir, falsifrcar, alterar ou
ocultar provâs em inspeções ou faz*r declarações fa-lsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objeüvo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações
de práüca prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o orgalismo
Íinanceiro multilatera-l promover inspeçáo.

St BCLÁUSULI SEGITIIDA - Na hipótese de hnanciamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro mulLilateral, mediante adialtamento ou reembolso, este
organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-
a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para â outorga de contratos
frnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolümento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

St BcLÁUSt LA TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COI{TRÂTÁDA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo frnanceiro mulülateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

?--*-'
*
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitâçáo e à execução do contrato."

CLÁU8UI.A DÉCIUA QTIIITTA - TX)S TX)CTIUENTOS IIYTEGR.âNTES DO
cor{TRATO E LFrirSUrçÃO APLrCÁVEL

15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractenzaçáo da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
08612020, na modalidade pregáo presencial n" O5O l2O2O e seus respectivos anexos,
em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

15.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a ki Federal
n' 8.666, de 2l I 06 / 1993.

16. DAS rrrSFOSrçÕES FrI{ArS:

16. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

16.2. Fica eleito o Foro da C de Xambrê para discussões de liúgios
decorrentes do objeto desta e rcaçao com renuncra e qualquer outro, por mais
priúlegiado que se co

to Paraíso- PR, O9 de outubro de 2O2O.
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EKTRATO DE COI{TRATO t" LO7|2O2O

Processo A.rn lnlstrativo t" o,8612í}1o

Pregáo Presencial f O5,OI20í2O

Homologador 07 I lO I 2ú2O

CONTRATANTE: PREFEITIIRÂ UI,MCIPÂL DE ÂLTO PÂRAISO

COITTRATAIX): SIDI{EY GARCIA LEAL O58 I 77459(»

CITPJ: 32.485.423l000 1-35

O&JEK): Contrataçáo de uma empresa para fornecimento de
materiais e mão-de-obra para confecção de estruturas natalina
em metal, para decorações das festividades de fim de ano no
Município de Alto Paraíso, de acordo com as condições
particulare s deste Edital.

VALOR: R$ 32.O00,O0 (trinta e dois mil reais).

vrcÊilcrÂ: o9ltol2o2r.

FIORIIü: Comarca de Xambrê.

PUE1,,}CADL] NíJ JCIiI\i.q.L
U M UAP...AlviA I LU STI\'AD O
oRGÃO r )iriCI.A.L D' \ri.Ti!:ÍclPrc
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